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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -
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a. oescnrçÕes E QUANTTDADES

Contratação de Empresa Especializada na Administração, Gerenciamento Confecção e Fornecimento de Cartão

Eletrônico Equipado com Chip Eletrônico de Segurança e Senha lndividual, que realize captura, roteamento,

transmissão e processamento de Transações Financeiras na Função Débito, bem como Aplicativo Para IOS e

ANDROID para Consultas e Pagamentos Via Qr-Code a Ser Utilizado Pelos Servidores da Prefeitura Municipal de

Ribeirão do Pinhal - Paraná na utilização do Benefício de Vale-Alimentação.

Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):GABINETE

Responsável pela Demanda: cíceRo RoGÉRto sANcHEs

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br Fone: (43)3551-8301

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO CONFECÇÃO E

FORNECIMENTO DE CARTÃO ELETRÔNICO EQUIPADO COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA E SENHA

INDIVIDUAL, QUE REALIZE CAPTURA, ROTEAMENTO, TRANSMISSÃO E PROCESSAMENTO DE TRANSAçÔES

FINANCEIRAS NA FUNÇÃO DÉBITO, BEM COMO APLTCATTVO PARA rOS E ANDROTD PARA CONSULTAS E

PAGAMENTOS VIA QR-CODE A SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO

PTNHAL - PARANÁ NA UTLTZAÇÃO DO BENEFíCrO DE VALE-ALTMENTAÇÃO.

VALOR ESTTMADO PARA A AQUTSTÇÃO: Rs 1.586.304,00

cRÉDrros oRÇAM ENTÁRros:

PREVTSÃO DE DATA PARA UTTLTZAÇÃO DOS SERV|ÇOS: ABRIL DE 2024

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqUrSrçÃO

Justifica-se tal pedido pela sanção da Lei Municipal ne 236612A24, de 27 de fevereiro de2024, que implantou

em nossa municipalidade a concessão de vale-alimentação aos servidores públicos municipais por meio de

cartão magnético. Com esse dispositivo legal e o provimento deste processo licitatório, almeja-se fornecer

melhores condições de alimentação aos servidores municipais e entende-se que a forma de cartão de vale-

alimentação facilitará sua a gestão e a operacionalização. Conforme arÍ. 2e da referida Lei, o meio para se

oferecer o benefício será por empresa especialmente constituída para tal fim, o que justifica a referida

contratação.

ITEM CATSER DESCRTçÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAT

01 74109

Administração de

tíquete(ticket)/
vale alimentação

(car-tão eletrônico)
- sistema convênio

Rs 132.392,00 1.586.304,00

BENEFíCIO DE MENSAIS PARA 432 FUNCIONÁRIOS COM 2% DE TAXA DE ADM

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000't-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal(Auol.com.br e compras.pmrpinhal(ôomail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DrÁruo oFlctAL ELETRôrulco
Do Murulcípto or

RIBEIRÃO DO PINHAL
Coníorme Lei Munlclpol no 1.967/2018, publlcodo em l9 de novembro de aota

pREFErruRÂ MUMCIpAL »n nmrmÃo Do PTNHAL

SÚlUtna: Altera o nome da Escola Municipal do Campo
Triolândia, instalada no Distrito da Triolândia, Município &
Ribeirão do Pinhal-PR.

Art 1o. A Escola Municipal do Campo Triolândia, instalada no Distrito da Triolândia, Municipio de

Ribeirão do Pinhal - PR, passará a ser denominada "Escola Municipal do Campo Prof. Nabor Dutra de Paula".

Art. 2". Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em c ontrário.

LEI N' 2.365t2024

Ribeirão do Piúal - PR, 27 de Fevereiro de 2024.

DARTAGNAIÍ CALD(TO FRAIZ
Prefelto Munlclpal

PRf,Ff,ITURA MI]MCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINIIAL

LEIN'2366,12024

sÚMIrLA.: Dispõe sobre a concessão do Auxílio Alimentação
mensal aos servidores municipais do Poder Executivo do
Município de Ribeirâo do Pinhal, confonne especiÍica, e dá outas
proüdências.

CAPÍTT]LO I
DA CONCESSÃO, VAI,OR E REQIIISITOS PARA O RECEBIMENTO DE ATIXÍLIO.

ALIMENTAÇAO

Art 1". Fica regulamentado, a titulo de indenização, auxílio-alimentação aos empregarios públicos ativos,

servidores públicos municipais ativos, efetivos ou comissionados ou temporários, do Poder Executivo &
Município de Ribeirâo do Piúal, bem como aos membros titulares do conselho hrtelar, no valor de Rl§ 300O0
(trerentos reais).

Diário OÍicial Asinado Eletronicameote com CeÍtiícado Padrb ICP-Brasil- A Prefeilrra
do Município de fubeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste docruuenÍo. desde

que visualizado através do site wwrv.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario-oficial

CI{PJ: 76.968.064,000 l{2
Rua Paraná, 983 I CEP: 8út90-0O0

contaro: (43) 3551-8300

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301 . CNPJ: 76. 968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

oliruo oFICIAL rr,rrnôxrco Do MTINIcÍpIo or nnurnÃo Do PINHAL

Conforme ki Municipal n.' 1.96712018.

02Ano VII n.' 1238 - 28 de fevereiro de2024.

de:

Parágrafo únlco. O valor citado no caput sera atualizado pelo mesmo

anual da remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo.
utilizado para a revisão geral

Att 2u. A concessão do auxílio-alimentação será feita, mensalrnente, mediante "'cartilo-alirnentação"

fornecidos por pessoa jurídica especialmente contratada para tal fim, mediante procedimento licitatoriq
proporcionalmente aos dias considerados de efetivo exercicio'

§1" O auúlio alimentação não será:

I. lncorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;

II. Configurado como rendimento tributável, nem sofrerá incidência de contribuição para o Regime Geral

de Preüdência Social;
trL Caracterizado como salário-utilidade or prestação salarial in ,tatura.

§2" Considerar-se-á para o desconto do auxilioalimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de

22 (vinte e dois) dias.

§3o O servidor que acumule cargos oü €qpregos na forma da Constituiçào fani jus à percepção de'nn unico
arxíüo-alimentação, devendo optar por um deles.

§4' O auxílio-alimentação não será pago, além da hipótese prevista no parágrafo §3" deste artigo, ms casos

L Ausênc ias injustificadas ;

tr. Licenças úo remuneradas, bem como licenças remuneradas previstas na ki Municipaln" 1.15612016;

trL Quando o servidor estiver exercendo função em outro órgão ou ente público de qualquer edera de
govemo.

Art. 3o. São considerados como dias efetivamente trabalhados, além das hipoteses previstas no art. I 14 da

fui Municipal n'1.75612016, as faltas, atrasos, saídas antecipadas ou temporárias decorrentes das seguintes

situações:

L Execução de serviço extemo, independente de designaçâo formal, desde que no interesse do Muicípio;
tr. Viagem a serviço do Mrmicípio, previamente autorizada pela autoridade superior;

trt Participaçâo em evento, curso de capacihção ou aperfeiçoamento proÍissional ou atividade curelata, no

interesse do Município, desenvolvido fora de suas instalações. inclusive o período utilizado em

deslocamento até o local de realizaçào da atividade, previamente autorizaclo pela autoridade superior;

IV. Compensação de horas ou utilizaçâo de banco de horas.

Parágrafo únlco. Na hipotese de participação de curso ou evento de capacitaSo ou aperfeiçoamento

profissional, as ausências e ahasos injustificados nos mesmos serão computados como falta no trabalho para todm
os fins de direito.

CAPÍTI.ILOtr
DA§ DISIPOSIÇÕES GERAI§, TINAI§ E TRÂNSITÓRIA§

Dirirb Oficiai Assilado Elctronicamente com Certificâdo Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Mrmicipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da auteoticidade deste documnto, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhe[p1.gev.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968.064/0ml-42
Rxa ParaÍüi.983 I CEP: §6490-000

Contato: (43) 3551-8300

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 830'l . CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal-pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Dl(RIo oFICIAL ELf,TRôNICO DO MUxICÍTTO NT NNTTNÃO DO PINEAL

Conforme ki Municipal n." 1.96712018.

03Ano VII n.o 1238 - 28 de fevereiro de2024.

Art. 4o. As despesas decorrentes com a execução da pres€nte Lei correrão à conta das

orçamentárias proprias, zuplenrentadas se necesúrio:

Orgão -02 -Executivo Municipat.
Unidade-00 l -Gabinete do Prefeito.
Proj etolAtivirtade-02.06 I .(}002.2oo2-Atiüdades da Assessoria Jurídica.

Natureza da Despesa-3. 3.90.46.00.00-Auxílio'Alimentação.

Proj eto/Atiüd ade-U.122.@02.2023-Atiüdades do Gabinete do Prefeito'
Natureza da Despesa-3. 3.90.,t6.00.0GAuxilio'Alimentação.

Orgâo -03 -Secretaria Municipal de Administação.
Unidade-OO I -Departamento de Adminishagão, Compras e Licitações.
Projeto/Atividade-12.122.@,03-2004-Atividades da AdminisEação Municipal.
Natureza da Despesa-3. 3.90.46.00.00-AuxílioAlimentação.

Unidade{O2-Departamento de Recursos Humanos.
Projeto/Ativid ade-12.122.N03-2007-Gestão de Recursos Humanos e Pessoal.

Natureza da De spesa - 3. 3.90.46.00.00-Auxilio-Alimentação.

Orgão-04-Secretaria Mrmicipal de Fazenda e Planejamento.
Unidade-O0 I -Departamento de Fazenda e Tributação.
Projeto/Atividade-12.122.ffi03-2004-Atiüdades da Adminisü'ação Municipal.
Natureza da Despesa-3. 3.90,,1ó.00.00-Auxílio-Alimentação.

P§eto/Atividade-05.123.0003.2009-Atividades da Gestão Contábil e Orçamentária.

Natureza da Despesa-3. 3.90.46.00.00-Auxílio'Alimentação.

Unidade{O2-Departamento de Planejamento.

Projeto/Atividade{4. l2 1.0003-201 0-Atiüdades do Planejamento Municipal.
Natureza da Despesa-3.3.90.46.00.0G4uxílio-Aimentação.

Orgão-O5-Secretaria Mrmicipal de Obras hiblicas e Desenvolvimento Urbano.

Unidade-00 I -Departamento de Obras Públicas e Desenvolvimeuto Urbano.
Projeto/Atividade-15.452.0004-2012-Atiüdades de Obras e Serviços Urbanos.

Natureza da Despesa-3. 3.90.,16.00.0G.Auxilio.Alimentação.

Orgào-O6-Secretaria Municipol de Transporte e Viação.
Unidade-ü)l-Departamento de Manuten$o do Transporte e Viação.
Projero/Ativid ade-26.7 82.@05-201 3-Atividades dos Serviços Rodoviários.
Natureza da Despesa-3. 3.90.46.00.00-Auxilio-Alimentação.

Orgão-07- Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade-O0l-Departamento de Eórcaçâo.
Projeto/Ativid ade-12.122.@06-2014-Atiüdades do Gabinete da Educação.

.3.90.46.00.00-

Diário Oficial Assinado Elelronicamente com Certificado Padrào ICP-Brasil. A Prefeintra

do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da auteaticidade deste dommento. desde

que vinralizado através do site www.ribeiraodopiúalpr.gov.bridiario-ofrcial

CI,IPJ: 76. 968.064r'0fi) I -42
Rua PaÍaná,983 I CEP: 86490-000

Coqfato: (43) 355 l -8300

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76 968.064/0001 -42

EndereÇo elêtrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

»únro oFrcrAL sr,nrnôxrco »o uuvrcÍpro rlr nmrrnÃo oo pn\rtIÂL

Conforme Lei Municipal n" 1.967 /2A18.

04Ano VII n.o 1238 - 28 de fevereiro de2024.

Projeto/Atividade-I2.3ó1.0006-201 6-Atividades do Ensino Rrndamental.
Natureza da Despesa-3.3.90.46.00.00-Auxíli+.Àlimeotação.

Projeto/Atividade-12.3ó5.0006-201 9-Atividades do Easino krfantil.
Natureza da Despesa-3.3.90.46.00.00-Auxílio-Alimentação.

Orgão-O8-Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade-00 I -Fundo Municipal de Saúde.

Proj etolAtiúdade- I 0.3 0 1 .ffi 08.2027-Gestâo da Saúde Pública Municipal.
Natureza da Despesa-3.3.90.46.00.0&'Auxílio-Alimentação.

Orgâo-09-secretaria Mur:ricipal de Assistência §ocial.
Unidade-00 l-Fundo Mrxricipal de Àssistência Social.
P§ eto/Atividade-08.2,14.ffi09-2033-Atividades da Assistência Social.
Natureza da Despesa-3.3.90.46.00.00-Auxilio,Alimentação.

Àrt 5". Esta I-ei etrtra em vigor na data de sua prblicação.

Ribeirão do Piúal - PR, 27 de Fevereiro de 2ü24.

DARTÁGNA}I CALIXTO FRAIZ
Prefdto Munlclnal

LOTE CATMAT DESCRIÇÃO QTDE UNID
VR

IJMT. TOTÁL

463556

Achocolatado Apresentaçâo: Pó. Sabor:
Tradicional. Característica Adicional:
Enriquecido Com Vitaminas.400 gr. (650
Ássisí, 1_50 Educação,20 Saúde) MARCA
CÁNCAO

820 Unid 2,90 2.378,00

Biscoito Sabor: Maisena. Características
Adicionais: Sem Recheio/Eúriouecido

l9 389t72 300 Pcts 3,55 t.065,00

PRtrTEITURAMI]NICIPAL DE RIBEIRÃO I}O PINHAL

EXTRATO PROCES§O LICITÀTóRIO PREGÃO ELf,TRôMCO N" M5/2024 ATA REGI§TRO I}E
PREÇOS 0s5t2024.

Extrato de ata celebrada entre o Município de RibÊiÍão do Pinhal, CNPJ n.o 16.968.0f/,10W1-42 e a empresa A§T
ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ n'. 36.08.98910001-70. Objeto: registro de preços para
aquisição de gêneros alimentícios e ovos de chocolate destinados a Secretaria de Educação, Secretaria de §aúdq
Secretaúa de Assistêneia Social, Secretaria de Esportes, Secretaria dE Administração e Depaíamsüto ds CnlâIra,
Vigência até 26102í2025. Data de assinatura: 28102/2A24, ALYSON SIDMI TEODORO ANTUNES CPF:
098.2#.129-12 e DARTAGNAN CALD(T0 ERAIZ' CPFÂ,IF n." 171.895.279-15.

Dirirb Oficial Assiaado Eletmnicameüe com Ccrtilicado Padrào ICP-Brasil. À Prefeitura
do Muicipio de Ribeirão do Pfutal dá garantia da auteatbidade deste docurento, desde

que vizualizado através do site w,r*w.ribeiraodopbhalpr.gov.br/diario_ofrcial

CNPJ: 76.968.06410ffi l -42
Fla Paraná. 983 I CEP: 86490-000

Cortato: (43) 3551-8300

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(Ôomail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

4. Observações gerais:

4.1. Servidor indicado para fiscalizar o contrato: JANDER JEAN PINHEIRO

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: REPASSE DOS VATORES AOS SERVIDORES EM NO MÁXIMO 02 DIAS

APÓs o ENVIo Do PAGAMENTo PEIA MUNIcIPAIIDADE E EMISSÃO OOS CARTõES EM ATÉ 10 DIAS ÚTEIS

Após o ENVro DAs TNFoRMAçõES NEcEssÁRns PARA suA coNFEcçÃo.

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: CíCERO ROGÉRlO SANCHES

4.4. Servidor responsável pelo recebimento; SECRETARIA MUNlctPAt DE ADMINISTRAçÃo

RIBEIRÃO DO PINHAL,04 de março de2024.

ROGÉRIO SANCHES

Responsável pela Formalização da Demanda

Em conformidade com a legislação

conveniência e oportunidade parp a

rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

e demais providências cabíveis

CIENTE:

DART

MUNICIPAL

FRAIZ

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com



M&S BENEFÍCIOS

oRçAMENTO

A Prefeitura Municipalde Ribeirão do Pinhal- PR

Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento confecção e fornecimento de cartão

eleirônico equipaáo com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize captura, roteamento, transmissão

e processamento de transações financeiras na função debito, bem como aplicativo para IOS e Android para consultas e

pagamentos via QR-Code a ser utilizado pelos servidores da prefeitura municipal de ribeirão do pinhal - paraná na

utilização do benefício de vale-alimentação.

A empresa M&S Serviços Administrativos Ltda., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua lndependência No 637 sala

06 - Centro, na cidade de Nova Odessa, estado de São Paulo, devidamente cadastrada no CNPJ sob n.o 26.069.189/0001-62 e
lnscrição Estadual n.o 482.071.550.116, telefone (19) 3399-0245, neste ato representada por intermédio de seu Procurador Legal Sr.

Willian Rabeto Bolonha, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Americana - SP, à Rua Dom Pedro ll no 255,

Apartamento 54, Bloco B, Residencial Dom Pedro ll, bairro Conserva, CEP '13465-040, portador do RG no 48.826.155-7 SSP/SP e

CPF no 42'1.884.138-14, apresenta sua proposta comercial:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

1t2

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
RUA INDEPENDÊNCIA, NO 637 - SALA 06, CENTRO - NOVA ODESSA/SP - CEP 13380-025

CNPJ : 26.069. 1 89/0001 -62

s Admini
Valéria Lavanholilicitacao@ msbeneficios.com. br ContatoMS BENEFICIOS É-mail

Baino I Centro lnscr. Municipal 1 3366R. lndependência, 637, sala 06
stado I São Paulo 1 3.380-025Nova OdessartO

482.071 .550.1 1 61-621

M&S BenefÍcios

Procurador Legal, Sr. Willian Rabelo Bolon
Pedro ll no 255, Apartamento 54, Bloco B,

rha, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Americana - SP, à Rua Dom
Residencial Dom Pedro ll, bairro Conserva, CEP 13465-040, portador do RG no 48.826.155'7

SSP/SP e CPF no 421.884.138-14, data de nascimento 3011211993 e-mail pessoal wrbolonha@omatl.com

INSIRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE
(x) PROCURAÇÃO ( ) CONTRATO SOCIAL DA EM

CONTRATO

Banco: ltaú no 341 - Frezarim - Americana-SP Conta Corrente: 339í 1- 9.1

R$300,00
0,00% (zero por

cento)
4320'l

Contratação de empresa especializada na

administraçâo, gerenciamento confecção e

fornecimento de cartão eletrônico equipado com

chip eletrônico de segurança e senha individual,

a ser utilizado pelos servidores da prefeitura

municipal de ribeirão do pinhal - paraná na

utilizaçáo do benefício de vale-alimentação.

TOTAL BENEFÍC|O MENSAL: Rs 129.600,00 (cento e vinte nove mil e seiscentos reais).

TOTAT BENEFíCIO 12 MESES: Rs 1.155.200,00 (um milhão, cento e cinquenta e cinco mil e duzentos reais)

a

I



M&S BENEFíCIOS

,ÊPFJÊ,Ft

llt

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, tais como, e não limitados a: custos

diretos e indiretos, tributoê incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, entre

outros que a licitante ofereça; seguros, frete, embalagens, carga/descarga, instalação, lucros, despesas, acessórios e

encargos, inclusive tributários, incidente sobre a proposta.

Declaramos que nossa proposta propõe oferta Íirme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição

que induza ao julgamento subjetivo de mais de um resultado.

Nova Odessa - SP, 21 de Fevereiro de2024

lr&3 sEltços ADll, LTDA

CI{PJ: 33.009.189/o00t'62

e.$á" {r§"}.,
Sr llian Rabelo Bolonha
Procurador Legal
RG: 48.826.1 55-7 SSP/SP
CPF 421.884. í 38-14
M&S Serviços Administrativos Ltda

2t2

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RUA INDEPENDÊNCIA, NO 637 - SALA 06, CENTRO - NOVA ODESSA/SP - CEP 13380-025
CNPJ : 26.069. I 89/0001 62

., ,'tl.ltri



À
PREFEITURA MUNiCIPAt DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Estado do Paraná
fu'Wesqvole

objeto: Controtoçõo de empreso especiolizodo no odministroçõo, gerenciamento confecçõo e fornecimento de cortão eletrônico

equipodo com chip eletrôníco de seguronça e senho individuol, que reolize cqpturo, roteomento, tronsmissão e processomento de

trontsoções finonceiros no funçõo débito, bem como oplicotivo pora tOS e Android poro consultos e pagomentos vio QR-Code o ser

utilizodo pelos servidores do prefeitura Municipol de Ribeirõo do Pinhal - Paronó na utilizoçõo do benefício de Vole-Alimentação.

solrcrrAçÃo DE oRçAMENTO

Razão Social: MEGA VALE ADMTNTSTRADORA DE CARTOES E SERVIçOS LTDA CNPJ/MF: 27.922.507/OOOL-7? lnscrição Estadual: 206.677.377-LLl

Endereço: Avenida Marcos penteado de Ulhôa Número: 939 Bairro: Tamboré Complemento: 8e Andar, Condomínio Jacarandá Torre I

Rodrigues
Cidade: Barueri Estado: São Paulo CEP:06 460-040

Telefone 1: (1L) 3504-0770 I Íl)93277-0546 E-mail: isadora.falacio@mesavalecard.com.br; licitacao@meqavalecard.com.br

DADO5BANcÁRIospARApAGAMENTo:Banco:Bradesco-237Agência:2386contacorrentê:27L1.08Cidade:sãoJosédoRioPreto/SP

CARD

CPF: 350.882.968-51
Estado Civil: Casado

DADOS DO REPRESENTANTE/PROCURADOR QUE ASSINARÁ O CONTRATO:

Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva RG/SSP: 44'LL6'702-0

Data de nascimento: 78l}g11986 Nacionalidade: Brasileiro Cargo/Função: Sócio Proprietário

.r Endereço: Rua Valdomiro de Oliveira, 250, Bairro Jd. Bianco, São José do Rio Preto/SP - CEP 15041-502

Telefone l: (]-1)93277-0546 Telefone 2: ll]-)93287-3375
E-mail: isadora.falacio@mesavalecard'com.br

ITEM DESCRIçÃO DA PRESTAçÃO
QUANTIDAOE DE

CARTÔES

VALOR

UNITÁRIO
VALOR MENSAL

VALOR GLOBAL

(12 MESES)

TAXA

ADMINISTRATIVA

0L

Contratação de empresa especializada na

administração, gerenciamento confecção e

fornecimento de cartão eletrônico

equipado com chip eletrônico de segurança

e senha individual, que realize captura,

roteamento, transmissão e processamento

de transações financeiras na função débito,

bem como aplicativo para IOS e Android
para consultas e pagamentos via QR-Code a

ser utilizado pelos servidores da Prefeitura

Municipalde Ribeirão do Pinhal - Paraná na

utilização do benefício de Vale-

Alimentação.

432 Rs 3oo,0o Rs 129.600,00
RS

1..155.200,00
0,00%

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DiAS.

DECLARO, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução do objeto, assim como

abrange todos os custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual

substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes'

Barueri-SP, 22 de fevereiro de2024.

4:{í:-*,-----r-':7'

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIçOS ITDA

cNPJ 21.922. 507 I OOOL-7 2

Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva

CPF: 350.882.968-51
Sócio Proprietário

\l,g?z,5o7,ooo1'?f
[ebrúrr'e roüHrrxrooll oE
- critral E lEmí§oE tlPl-.r*rn.-rt=-&L-

ffild'15

L B^RUERI§P. J

Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues,

I www.megavaleca rd.com. br
939 | 8e Andarl Condominio Jacarandá Torre I I Barueri-SP I CEP 06.460-040 I (11) 3504-0770



Card
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PESQUISA DE PREÇOS

À PreÍeitura de Ribeirão do Pinhal

1. INFORMAÇÕES DA LICITANTE:

oBJETo - coNTRATAÇÁo DE EMPRESA ESpEctALIzADA NA ADMtNtsTRAÇÃo, GERENCIAMENTo coNFEcÇÃo e FoRNECIMENTo DE

ceRtÃo eletnÔrutco EQUIPADO COM CHtp ELETRÔN|CO DE SEGURANÇA E SENHA INDIVIDUAL, QUE REALIZE CAPTURA, ROTEAMENTO,

rnRNstutssÃo E pRocESSAMENTo DE TRANSAÇóES F|NANcEtRAS NA ruruÇÃo oÉgtro, BEM coMo APLlcATlvo PARA los E ANoRolD

pARA coNSULTAS E pAGArvrENTos vrA eR-coDE A sER urrLrzADo pElos sERVTDoRES DA pREFE|TURA MUNIcIPAL oe RlgetnÃo oo

ptNHAL - pnRRltÁ NA urtLtzAÇÃo Do BENEFícto oe vnle-nLtuetlrnçÃo

Lê Card AdministadoE de Caítõês Ltda
CNPJ: 19.207.352000'1-40

Avenida Pónesa lsabel, no 629, Sala 901, Edificio VitoÍia Cenler- centro vilóriã/t5, cÊP 29.010-360

Telefone: 127) 2233-2000 | E-mail: licitacao@lecard com br

DADOS DO P] IOPONENTE

máo §octll' LE CARD ADt\ltNtsrRADoRA DE CARTÔES LTDA

CNPJ: 19.207.352/0001 -40 tNScRÇÃo MUNt ctP ALt 4.AF 429-2 INScRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

ENDEREÇO: Avenida Andrômeda, 885, Sala 3522, BCO.

BAIRRO: Greên Valley AlPhaville CIDADE/MUNICÍPIO: BATETi/SP UF: SP CEP: 06.473-000

DDO: (27) TELEFONE: 2233-2ooo Fax: E-MAIL: licitacao@lmard.com.br

DADOS REFERENTES AO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA E DO CONTRATO

NOME: Marcelo Alves Fischer NACIONALIDADÉ: BTASiIE O DATA NASCIMENÍO: 30/01/1 997

RG: 3407527 SPTC-ES Órgão Expedidor:

SPTC.ES

CPF: 1 36.204.587-07 ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

pRoFESÃo ADVoGADo / FRocunaooR LeGnL

ENDEREÇO: Rua Fortunato Ramos,245, Sala
't201 I 1202

BAIRRO: Santa Lúcia CIOADE: Vitória UF: ES

E-MAIL PESSOAL: licitacâô@lecrd.com.br TE LEFONE : (27 ) 3024-8682 CELULAR: (27 | 99268-7'127

,ência: 0933-4 (lúna) C. Corente: 18192-7



Card
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Le Card Adminiqtadon de Caíóes Ltda
CNPJ: 19.207.3520001-40

Avenida Princesa lsabel, n" 629, Sala 901, EdiÍício Vitoria Center- centro Vitôáá/E5, cÊP 29.010-360

Íelelone: (27\ 2233-2000 | E-meil: licitacao@lecaÍd.com.br

ITEM oescRrÇÃo N'DE SERVIDORES

I

EõNTRAÍÃÇÃô DE EMPRESA ESPEcIALIzÂ_DA NA

ADinNrsrRAÇÃo, GERENctAMENTo coNFEcÇAo E

roRruecrueNro DE cARTÃo elrrRÔrutco EQUIPADo coM
cHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA E SENHA INDIVIDUAL, QUE
REALIZE CAPTURA, ROTEAMENTO, TRANSMISSAO E

pRocESSAMENTO DE rnnrusnÇoes FINANCEIRAS NA

FUNÇÁo DEBrro, BEM coMo APLlcATlvo PARA los E ANDRoID
PARA CONSULTAS E PAGAMENTOS VIA QR-CODE A SER

UTILIZADO PELOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE RTBETRÃo Do ptNHAL - PARANÁ NA urlLlzAÇÃo Do
genEricto oe vnle-nltrvterurnçÃo.

TorAL BENEFícto MENSAL
R§ 129.600,00 (cênto e vinte nove mil e seiscentos reais).

TorAL BENEFícto 12 MESES
R$ Í.155.200,00 (um milhão, cento e cinqüente e cinco mil e

duzentos reais).

VALOR UNITARIO RS 300,00 (Trezentos reais)

VALOR TOTAL R$ 1.155.200,00 (Um, milhão cento e cinquenta e cinco mil

e duzentos reais)

TAXA DE aomnttsrnlÇÀo 1 % (um por cento)

VALOR TOTAL CI II.ICIOÊNCIA DA TAXA DE ADM. OFERTADA R$ 1.570.752,00 (Um milhão, quinhentos e sêtenta mil,
setecêntos e cinquênta e dois reaisl



Card
&

OBS: No preço cotado já estáo incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obÍigaÇóes trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportês e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIOADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregáo.

Vi$ne,22 de fevereiro de 2024.

Assinado de forma

SANDRO LUIZ disitat por seNrono

Z ACHE.Q 09 67'!o!*,o o, u, or, oo

029740 Dados: 2024 .02.22

l6:59i35 -03'00'

Le Card Administradora de cartões Ltda
CNPJ: 19.207.352/000'l 40
Sandro Luiz Zaché
RG 929.214 SPTC/ES
cPF 009.670.297-40
Procurador Legâl

Le Card AdministndoE ds CaÉóes Ltda
cNPJ: 19.207.3520001-40

Avenida Princesa lsabel, no 629, Sala 901, EdifÍcio Vlloria Center- centro vitóriã/ES, cEP 29.010-360

Íelefone: (27) 2233-2000 | E-maal: licitacâo@lecard.com br

I§ CARD AOIIII{ISIRADORA

DECâfitOESIIDA
19207.852fr0i01.{0
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Prcieituro Municipat de Ribeirão do Pinhol/PR

A/C Foyçol Melhem Chommo lunior

APRESENTAçÃO
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1,L23

Cartão BIQ

Refeição / Alimentação
Feito poro suo melhor proticidode.

tÍl'3

I /0001-19 I IBtq LTDA PJ NI MU)L. IN 3.498.610-3CI PAL:NSC.I ADUAL:EST, ISENTOCN .878.23707,

RUA VERGUEIRO, N.9 3.185, O.123.VILA MARIANA ICEP: 04101-3001 cIDADE: PAULO /SPDE

Site5573-1879 E-mail

Ol.PROPOSTA

valoÍ Total (12 meses) com a taxa: Rs 1.555,200,00 (Um milhão, quinhentos e cinquente ê cinco mil e duzentos reais)

02- DECTARAçÔES EXPRESSAS

A proponente BIQ BENEFíclos declara sob as penas da lei que:

Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, encargos trabalhistas, fiscais e comerciais bem como quaisquer outras relativas aos serviços

correlatos a esta licitação, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;

r,r, Taxa administrativa de O,fl)% (Zero por cento).

i*p Reemissão de cartão: RS 15,00 (quinze reais) por cartão'

03 - INFORMAçÕES GERÂIS

Os cartões alimentação serão entregues em envelopes lacrados, com bloqueio de segurança

A contratada disponibilizará os seguintes serviços para os usuários dos cartões alimentação:

Descrição Quantidade
cartôês

dê Valor Unitário Valor Mensal Valor Taxa

Administrativa

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ADMINISTRAçÃO, GERENCIAMENTO CONFECçÃO E

FORNECIMENTO DE CARTÃO ELETRÔNICO EQUIPADO

COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANçA E SENHA

INDIVIDUAL, qUE REALIZE CAPTURA, ROTEAMENTO,

TRANSMISSÃO E PROCESSAMENTO DE TRANSAçÔES

FINANCEIRAS NA FUNçÃO DÉBITO, BEM COMO

APLICATIVO PARA IOS E ANDROID PARA CONSULTAS

E PAGAMENTOS VIA QR.CODE A SER UTILIZADO

PELOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIúO DO PINHAL - PARANÁ NA UTILIZAçÃO DO

BENEFíCIO DE VALE.ALIMENTAçÃO.

432 Rs 3o,o,oo Rs 129.600,00 0,otrÁ
(Zero por cento)

04 - VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade da presente proposta e de 60 (sessenta) dias.

São Paulo (SP), 21 de Fevêreiro de 2024

-('''}

BIQ BENEFICIOS LTDA

Licitações e Contratos

BlQ BENEFíCIOS LTDA
íita Vergi-ieirc, n" 3.185 - conj. 123 - Centro Empresarial Santa Julia - Vila Mariana - Sáo Paulo/SP

TeleÍone: 11 " 5573'1879

a) Consulta de saldo do cartão magnético;

b) Consulta de rede afiliada e saldo via "Web";

c) Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central telefônica;

d) solicitação de 23 via de cartão magnetico ou senha através de central telefÔnica

SAC O8O0 774 2028 ou ligaÇão local 11 5573-1879.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 04 de março de2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ 1.586.304rO0 (um milhão, quinhentos e oÍtenta e

seis mil e trezentos e quatro reais) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando

à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Administração, Gerenciamento

Confecção e Fornecimento de Cartão Eletrônico equipado com Chip Eletrônico de Segurança e Senha

individual, que realize captura, roteamento, transmissão e processamento de Transações Financeiras

na Função Débito, bem como Aplicativo Para IOS e ANDROID para Consultas e Pagamentos Via Qr-

Code a ser utilizado pelos Servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná na

utilização do Benefício de Vale-Alimentação. Saliento que os valores correspondestes ao benefkio

citado estão definidos da seguinte forma:

Ressalto que analisando processos semelhantes, existe uma grande possibilidade do

Município ser isento da taxa de administração no final do processo. Sem mais para o momento,

aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários,

bem como para elevar meus protestos de estima e

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

QTDE VALOR TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL
TAXA DE ADMINISTRAçAO

ANUAL ()o/o)
432 R$ 300,00 R$ 129.600,00 R$ 1.555.200,00 R$ 31.104,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal,pr.oov.br -E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(Aqmail.com

t\ftLrt 
^
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PREFEIÍURA DE

RIBEIRÂO DO PIilHAL
ESTAEO DO PÀTÂHÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Plânejamento

RIBE|RÃO DO PINHAL, 04 DE MARÇO DE 2024.

admini
com chip
sol

A Secreta
que d
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DE
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l
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ENT
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Qrr: D:r:ná QQ? - Pihoirãn rln Dinh:l/9Q - í.trp' RÁ 4On-nnn - Fnno' lí4?\ ?qE1-R?nn

REFERÊNCh: PeOido de informaçâo dê disponibilidade financeira para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
cartão, equipado
débito, conforme

Sem mais

DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 04 de março de2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ 1.586.304100 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis

mil e trezentos e quatro reais) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando à

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Administração, Gerenciamento

Confecção e Fornecimento de Cartão Eletrônico equipado com Chip Eletrônico de Segurança e Senha

individual, que realize captura, roteamento, transmissão e processamento de Transações Financeiras

na Função Débito, bem como Aplicativo Para IOS e ANDROID para Consultas e Pagamentos Via Qr-

Code a ser utilizado pelos Servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná na

utilização do Benefício de Vale-Alimentação. Saliento que os valores correspondestes ao benefír,cio

citado estão definidos da seguitrte forma:

Ressalto que analisando processos semelhantes, existe uma grande possibilidade do

Município ser isento da taxa de administração no final do processo. Sem mais para o momento,

aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários,

bem como para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

s

QTDE VALOR TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL
TAXA DE ADMINISTRAçAO

ANUAL (2o/o)

432 R$ 300,00 R$ 129.600,00 R$ 1.ss5.200,00 R$ 31.104,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'1 . CN PJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico I'/U!]/v-t!berfaedogliêlpr.S-Sy.bI -E-mail pmrpinhal@uol.corn.bl e Sg!!pla§.pnuprn-hêl@SlosilcoID

\



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PtN HAL

ESTADO DO PARANA

MAN r FESTAÇÃo o nçnrul r rurÁntR.

RfrrnÊxctR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de administração, gerenciamento, confecção e Fornecimento de

Cartão Eletrônico - Vale Alimentação, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

VALOR - RS 1.586.704,00 (um milhdo quinhentos e oitento e seis mil

setecentos e quotro reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Orgão - 02 - Executivo Municipal.
Unidade - 001 - Gabinete do Prefelto.
Projeto/Atividade - 02.061.0002.2002 - Atividades da Assessoria Iurídica.

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação.

Código Reduzido - 00190 - 00000 'O000lOIl07 100/00 Recursos Ordinários (Livres)

Projeto/Atividade - 04.L22.0002.2023 - Atividades do Gabinete do Prefeito.

Natureza da Despesa - 3.3.90,46.00.00 - Auxílio-Alimentação.

Código Reduzido - 00240 - OOOO0 - 0000/01107 100/00 - Recursos Ordinários (Livres)

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Ativida de - 12.122.0003-2004 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90,46.00.00 - Auxílio-Alimentação.

Código Reduzido - 00370 - OO0OO '000ol0tlo7 100/00 - Recursos Ordinários (Livres)

Unidade - 002 - Departamento de Recursos Humanos,

Projeto/Atividade - 12.122.0003-2007 - Gestão de Recursos Humanos e Pessoal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação.

Código Reduzido - 00460 - OOOOO - 0000/OI|O7/00/00 - Recursos Ordinários (Livres)

Órgão - 04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Unidade - 001 - Departamento de Fazenda e Tributação,

Projeto/Atividade - 05,123.0003-2009'Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3,3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação.

Código Reduzido - 00570 - 0OOO0 '0000/0U01 100/00 Recursos Ordinários (Livres)

Unidade - 002 - Departamento de Planelamento.

Projeto/Atividade - 04.121.0003-2010 - Atividades do Planeiamento tvunicipal,

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação.

Código Reduzido - 0062O - 0O0OO -000010L107100/00 Recursos Ordinários (Livres)

Orgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.

Unidade - 001 - Departarnento de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.

Projeto/Atividade' 15,452.0004-2012 - Atividades de obras e Serviços Urbanos.

Natureza da Despesa - 3.3.90.46,00.00 - Auxilio-Alimentação.

Código Reduzido - 00730 - O0OOO - 0000101.107 100/00 - Recursos Ordinários (Livres)

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação

-ü

2f /.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
968.06410001"-42



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA

Projeto/Ativida de - 26.782.0005-2013 - Atividades dos servíços Rodoviários.
Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxíllo-Alimentação.
código Reduzido - 00790 - 0oooo - oooo/01/ol/oo/oo - Recursos ordinários (Livres)

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educação.
Projeto/Ativida de - L2.122.0006-201,4 - Atívidades do Gabinete da Educação.
Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação.
Código Reduzido - 00930 - 00103 'OIO3IOU)I/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Código Reduzido - 00940 - 00104 - OtO4/Ol/0L/00/00 - Demais tmpostos Vinculados à Educação Básica

Projeto/Atividade - 12.361.0006-2016 - Atividades do Ensino Fundamental.
Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio Alimentação.
Código Reduzido - 011,70 - 00103 - OtO3/Ot/OIlOOlO0 - 5% sobre Transferências Constitucjonais FUNDEB

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2019 - Atividades do EnsÍno lnfantil.
Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação.
CódÍgo Reduzido - 01"480 - 00103 - O1O3/01"/OU0OI00 5% sobre Transferências Constitucjonais FUNDEB

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 10.301.0009.2027 - Gestão da Saúde pública Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-AIimentação.
código Reduzido - 01692 - 00303 - o3o3lo1/02/oo/00 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.c.2g/oo - 1s%\

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Sociai.
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Ass jstência Soc jal.

Projeto/Atividade - 08.244.0009-2033 - Atividades da Assistência social.
Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - AuxílÍo-Alimentação.
Código Reduzido - 02061 - OOOOO - OOOO/OL/O7 /00/OO - Recursos Ordinários (Livres)

Ribeirão do 03d

ÍVlarcelo Corin
Contador

Ao

Depa rtamento de Com pras/Licitação
Nesta

março de 2024

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEp: g6.490-000 _ Fon e/Fax: (043) 3551-8300 - cNpJ Ne 76.968.0641000t_42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail pmrpinhal@uol.com br
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PREFEITURA MUNlctPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TNTRoDUçÃo

O presente documento apresenta os devidos estudos para a formação de preços pãra eventual contratação de
empÍesa especializâda parâ prestâção de serviços de Administração, Gerenciamento Confêcção e

Fornecimento dê Cartão Elêtrônico Equipãdo com Chip Eletrônico de Segurança e Senha lndividual, que realize
captura, roteamento, transmissão e processamento de Transaçóes Financêiras na Função Débito, bem como
Aplicativo Para IOS e ANDROID para Consultas e Pagamentos Via QR-CODE a ser Utilizado Pelos Servidores da

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná na utilização do Benefício de Vale-Alimentação.

1- DESCRTçÃO DA ECESSTDADE

O benefÍcio do vale-alimentação é uma forma de demonstrar a importância e o reconhecimento pelo trabalho
desenvolvido pelos servidores municipais, o que se reflete no atendimento das necessidades e anseios da

população. Este tipo de auxílio significará um aumento nas possibilidades de alimentação e da qualidade de

vida da família do servidor. Uma refeição nutritiva impacta diretamente na qualidade de vidâ de um indiíduo
de forma positiva, podendo, inclusive melhorar a disposição para trabalho e estudo, reduzir custos com

remédios e aumentar a imunidãde, contribuindo para a manutenção da saúde de modo geral, além de
fomentar a economia local com o aporte dos recursos provenientes do mesmo.

Ademais, o referido benefício já estavã previsto do Artigo 208 da Lei 7556/2076 - Estatuto dos Funcionários

Públicos Municipais de Ribeirão do Pinhal, sendo oficialmente implantado através da lei 2.366/2024 de

22/0212024.

Como a municipalidade não possui funcionários nem a estrutura própria adequada para a prestação de tais
serviços, faz-se necessária a referida contratação.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REeutstrANTE RESPONSAVET

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO CICÉRO ROGÉRIO SANCHES

3 - PREVISÃO NO PI.ANO DE CONTRATAçôES ANUAT

3.1 Os serviços objeto de tal contratação flão estão previstos no Plano Anual de Contratações de 2024 tendo
êm vista que a legislação que regulamenta o beneÍício fol aprovada em 27 /o2/2o24.

4 - REqUISITOS DA CONÍRATAçÃO

4.1 - Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de técnicos comuns, haja vista que as

características gerais e específicas dos mesmos são as usuãis do mercado e passíveis de descriçôes sucintas,

nos termos do da Lei n" 14.133, de 2021.

Apresentar Comprovação de Cãpacidade para execução do objeto pleiteado através de Atestado, declaração

ou documento similar emitido por órgão público ou privado;

Possuir e manter durante toda a vigência deste contrato, uma rede de no mínimo 05 {cinco) estabelecimentos
do ramo dê Supermercados credenciados no Município de Ribeirão do Pinhal;

Fornecer cartões eletrônicos com microchip, com validade mínima de 02 (dois) anos, para cada beneficiário
cadastrado;

Fornecer uma senha eletrônica secreta e individual, para cada cartão encaminhado ao empregado;

Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico (5erviços de Atendimento ao Cliente - SAC), 24
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestar informações, receber comunicações de
interesse da CONTRATANTE e de seus beneficiários, em especiâ1, solicitação de bloqueio dos cartôes; Efetuar o

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

bloqueio imediato dos cartões, nos casos em que os empregados da CONTRATANTE comunicarem a inutilidade,
perda, furto, roubo ou extrâvio do cartão, entre outros, através de Central dê Atendimento 24 horas ou de
Serviços Online;

Disponibilizar para os usuários (CONTRAÍANTE e Empregado) em endereço eletrônico (site da inteÍnet) e em
apÍicativo, disponível nos sistemas Android e IOS:

a) Funcionalidades disponíveis ao CoNTRATANTE: inclusão, exclusão e consulta de beneficiários e

seus dados; alterações cadastrais; solicitação de novos cartões; solicitação de reemissão de cartôes; solicitação
de bloqueio de cartões; solicitação de créditos; emissão de relatório das movimentaçôes efetuadas e saldo dos
beneficiários; emissão de histórico de compras; solicitação de pedidos, emissão de boletos de cobrança,
emissão das notãs fiscais e outras informações necessárias para a gestão correta e eficiente dos serviços, com
disponibilização dos créditos aos funcionários em no máximo 02 dias úteis após o pagamento do documento de
cobrança emitido e emissão e entrega dos cartóes em no máximo 10 dias úteis após a recêpção dos dados
necessários.

b) Funcionalidades disponíveis aos empregados: de forma individualizada e sigilosa, a cada
beneficiário, a emissão de extrato detâlhândo, histórico de utilização do cartão, informândo saldo e locais da

rede credenciada atualizada.

c) Se necessário efetuar a adequação do sistema para recepcionar o pedido de credito nos cartões
eletrônicos, através de arquivos eletrônicos no leiaute a ser deÍinido pela CONTRATANTE;

d) Os créditos disponibilizados em Íavor dos funcionários municipais serão cumulativos, não podendo

haver limitação de tempo para utilização dos mesmos;

Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais do ramo alimentício;

Emitir novas vias dos cartôes em caso de inutilidade, perda, furto, roubo ou extravio do cartão, entre outros, e

efetuar a transferência de saldo remanescente para o novo cartão, sem custo para a CONTRATANTE ou seus

empregâdos, sem prejuízo das demais clausulas e condiçôes;

Disponibilizar aos empregados da CONTRATANTE, de forma permanente e regular, durante o prazo contratual,
Vale-Alimentação, nos valores, quantidades e modalidades requisitados pela CONÍRATANTE;

Reembolsar aos estabelecimentos credenciados, por sua exclusiva conta e risco, os valores dos vales de sua

emissão utilizados pelos empregados da CONTRATANTE;

Registrar e disponibilizar ao CONTRATANTE, durante a vigência do contrato e pelo prazo de 180 dias após
rescisão ou término do contrato, todas as solicitaçôes de compra de créditos, estornos, extratos, emissões e

entregas de cartões, log de bloqueio e desbloqueio dos cartóes;

Deverão ser disponibilizados relatórios consolidados sobre os dados supracitados, inclusive de repasses as

empresas credenciadas, sempre que solicitâdo pelo CONTRATANTE, sob pena de suspensão dos valores objeto
do contrato.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1 A quantidade de funcionários e os valor atribuído a cãda um foi baseada em estudo preliminar efetuado
pela Secretaria de Administração. São eles:

ITEM CATSER DESCRTçÃO VATOR MENSAT VATOR ANUAT

01

Administração de
tíquete(ticket)/
vale alimentação

(cartão eletrônico)
- sistema convênio

Rs 132_392,00 1.586.304,0014109
I
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DE RS MENsAls pARA 432 FuNctoNÁRtos coM zoÁDETArA DE ADM

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
Decreto Municipal 02012023 Artigo 18 V, de 27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de um serviço técnico comum, foram
verificadas preços com fornecedores regionais e preços praticados em contratações similares, conforme
documentos em anexo.

Card
t

PESOUTSA OE PREçOS

À PÍoleituÍa do Ribêirão do Pinhsl

r. IÍ.IFoRuAÇÔES DA LICITANÍE:

oat os oo PRoFor{Ei ÍE

RAUÀO SOCIAL: LÊ CARD ADlt.lINISÍRADORA DE CÁRTÕÉS LÍDÂ

cnPJ: 19 207 35: OOOI{O |tlsCRçÁO TaUX|CTPAL: 4 ÀF{29: r}tSCRçÂO ESÍAÍXJAL: TSENTA

ELOEREÇO: Ayêndr Âd.óm6a 885 Salâ 3522 gCO

BÁ,Rrc: G€m !,llÍêyAlúlvrlrê CIO^Df./t{UNrclHo: Bü*n.sP : uf : sP CEP: (6 4734C0

OI»: i?7, TEttFOl.É: 223!2OOO F.x: E{AIL: hc l.ce@rfrâd @F bi

OAOOS BA],rcÁR}o§: B&co OOl. 8@odo Brâel Aoàlcrà 0933J llúrsi C Cfi.nb 18 192-?

oat os iEFEREiTÍEB ao REspoilgÂvEL PELA aagraÍuRA E acflpAtlHArÉilÍo m coNtnaÍo

NotE: Msrcelo Â1v.3 F6chd IIACIONAuOAOE: g.6rleúo DAÍA ilASClt EàtrO 30ê111997

iG: 9O?527SPÍC-ES Oí!âoErp.úidoí: CPF: 136201 58747 E8ÍÀOOCÍyIL SOLTETRO

sPTC-ÊS

pnoassÀo: aovocADo pRocuR^coR LEGAL

EI{OEREçO: Ruá Fúvêdo R.mos 245 S.lâ BAIRRO: S.ntr LE6 CIOAOe: vbn. UF: ES CEP| 29 O5EOiO
1241 . 1202

€.[ALPE§SOAL:lciãe@l*.Íd6mt[ ÍELEFONE:{27)3021-8682 CELUL Ri(27}99268-7127

BrETo . coNTR TAÇÀo oE E[tpREsA ESpEctALtzADA NA AD[rNrsrRÂÇÀo. GERENCTAMENTo coNFEcçÂo E FoRNEcrMENro DE

cARTÂo ELErRôNrco EourpADo coM cHrp ELETRoNTco oE sEcURANÇA E sENHA rNDlvrDUAl. euE REALTZE cApruRA. RorEÂMENÍo,

TRANSMSSÃo Ê pRocESsAÀlENTo oE IRÁNSAÇôES FINANCE|RAS NA FUNÇÃo DÉBrro, BEÍu coÀro AplrcAlrvo PARA tos E ANoRoro
pARÂ CoNSULTAS E pAGAr"lENTos vtA oR'coDE A sER uILrzADo pElos SERV|DoRES DA PREFE|TURA ÀruNrcrpAl DE RTBE|RÀo Do

PTNHAL - PARANA N^ unlrzAÇÃo Do BENEFicro DE vALE-ALIMENTaÇÀo.
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Card

oEscRrçÀo

co ÍRAÍÂÇÃo DÊ Er,ipREsa E§ÉEcrÂr-rzÂoÀ NA
ao^nNrsrRAÇÀo GERENctaUENTo coNFEcÇÂo E
FORNECI,€TITO OE CÀRTÃO ELETRÔNICO EQUIPÁOO COÀI
cHrp ÊLEÍRóNGo oE SÊGUR^NÇAÊ SENHÂ rNorvrouÁ! ou€
RÍÀ-'zE cÂp_-FA RorEArllE{To -RAlsússÀo E

PRocEssANlENÍo o€ ÍRAN§ÀÇÕES FINÀNCEIR,6 NA
FÜNÇÃODÉAITO. BEII COIr'O APLICAÍIVO PÀRA 1OS EÁNOROIO
PÀRÂ CONSUL-TAS E PÀGAÀIENTOS VIA OR-CODE À SER
IJTILIZAOO PELOS SERVIDORES OÂ PR€FÊ]ÍIIRA IIUNICIPÂL
oE RlaErRÀo oo PTNHAL PÂRAN^ NÀ urLtz^ÇÁo Do
BÊNÉFICIO DE VÂLÉ.ÂLIItIENTÀCÁO

ÍOÍÂ! BENEF,CIO iIÉNSAL

ÍoÍat ôENÊricro r2 rÉsEs

valoR uNtrÀRto

VALOR ÍOÍAL

rÀxÂ oE ÀoÍ ,llsrRÂçÂo

vaLoR toÍÀt c/ tNctoÊt{clÂ o Íaxa DE Âov. oFÉRTAoa

RS 300 00,ÍÍêz.íos.êa,tr

Ra 1.570 752.00 (Um mrlhe, qu.nhod6 . s.r.nra m.l.
$r...610Ê . cinq6nr, . doi. fâ.is)

OgS: No prcço @râdó É v.ntágás ê,o ab.lrm6bs . .rcáí96 $oârs obr'g.çõ.s i'.bãrh6tãs
pí.v,êrcÉnas ísêi3 . @ú.@a6 arsLm c@ô d6rês. c@ lÍásponê§ ê &rleamdlG . Bk8 q!àEq!.r qúÉ 

'nod:m 
3.õlê a cnl alaÇâo

vÂ!1040! OÂ PROÊOS1A COCERCIAI: ô0 rt.senlár diãs.or.dG a oàítr dâ dãà da s.ssão púbrE. do Prêgào

\,ú'a 2? G râsefo d. 202,r

R3 r 155 200.00 tum. mrMôe

E CÀND AOIúINIS]RTDORA

oE c,Áf;-roEs LTD

19207 352/0001-40

Card

SANDRO LUlZ""'., ."'a\Í.,
ZACHE:00967 r:i;;,...,,,,. , -
029740

L. Cúd ÂdminÉkdor. d. c.n@s Ltd.
CXPJ:19.m/.352moo140
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SERVICOS PARA OUALIDÀOÉ OE YIOA

Sio Paulo/SP. 27 (le fe\ eleilo (le 202{.

À
Plefeitura \lunicipal de Rlbeirão do Pinhal

Ref.: PROPOST.{ COIIER( lAI- P-{R\ FI§S DE INSTR{'('AO DE PRO( E§SO

LICITATÓRIO

Prezados Sedrol'es.

E com satisfàçào que aprcsenlaNos â uossa PROPOSTA COIIERCI-IL para a

prestâçào de se[\'iços de adruulistmçào. gereDciaulerto e tbnrecilleuto do ca(ào elelrôuico

-\LIrrENT.lÇ.lO PA§§ (:O\t CHIP DE SEG[;R-{\ÇA, aos sens colaboradores.

conlbnle os dados. quâutitatilos e 1'aloÍes dispostos uo,\lerio.

.\o ensejo. apl'esentarnos uossos protestos de esÍiuR e resl)eito

-\tenciosalllente

soDE\o PÀss Do BR\SIL SERVI('OS E (OtIER( IO S.A
(NPJ n" 69 03{ 668 0001-56

Sã]lâ EL-Koubâ dâ Sihâ
Erecutir'â (lonrel.(ial de :llercrdo Priblico

OAB PR n' .tl.93l

Sodero BeneÍicros e lncentlvo§

PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.
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*
sode o

SEÊVICOS PARA OUÀLIDADE DE VIDÀ

.\\E\o I

DÀDOS DA E}IPRESA PROPO\E\TE

Rizào Sodat: SODEXO PASS DO BLÀSIL SER\rçOS e COr,mnCtO i..r-

Endereço: À\'. Dm. Rulh Cardoso- 7 :ll. bloco A. Colú. 90I. 9" âlldar. Edil BirrlMllll :1. Pirheüos

Sào Pâülo SP. CÊP: 05.115-90:.

C\PJAIFT 69.03J.668, O00l-56

ReprcserÍ.nte: Sâ)'lâ El-kontra dâ Sil\.â

Celulsri (0r§11 ) 98 817-0616

E-m.il: ., . r . ,'rL,'rl.' ,:rl' :i1-ir, :rir r,'1i

OBJETO

A prese re cotaçào lenl conro objêto â pÍestâçào de sefiiços de adlnirisnâçào. eDrissào e

fol ecüneDlo de \'âle Allllf,\"tA(ÀO P"{SS na tànDa de cârào elet ônicoilMgnélico conl chip

de se$u'ançâ. de acoldo cour a leeislaçào âplirá\'el âo prcsellre ceÍa re.

lierr \-âloI t'dlár'io \'âlor globâl

I ar1ào Yirle
Álirnenraçào

R5:00.00
RS t:9.600.00 0,00 0/o RS 1.555 :00.00

TA\\ DE .{D]II\ISTRAÇÁO

Àlaxadeadn ni slrà çào colr erporrde aopercennlal acirna ildicâdo e seú câlcrüâda sot e o \?lor tolâl

da fânlm Drell§âl- nâ qrHI estâo furchsos todos os custos e des]xsas. eDcârgos ê iücidéDciâs. diretos e

il ir'etos. de ql6l$ler llairreza. qüe recniaDr sobre o objeto.

Sodexo BeneÍicios ê lncentivos
r'i, frri.:,:rr,:.r, l.n,i / .)l liú,;

Qmnti&de de

lI

l

l

PRÁZO I

i - O prazo rle entrega rlos câÍões seú de aré 5 (curco) drâs r'lrers e. a drspolrbrlrzaçào <los créditosl

de aré I (rês) diâs iÍeis:

II - O prâzo estúnâdo dâ corllrataçào: coDfomre pleviiào conlrâtrnl e lesâli e
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*
soderro

SERYICOS PARÁ OUALIDAOE DE VIDA

Ill - O paqaDlento seÍá coul-onne disF)sições coulràtuais.

EtÍlss,{o Dos ( ÁRTÔES

-\ enrÀsào ( l" \'ia) dos cilrlôei será tbrlrecldâ \elrr aulto

D.{DoS B.L\C..iRIos

BâDco ( ilibarúi 7J5 Agência: 0001 ( ( t.l6l6s0s

.ÀI,IDADf D.{ PROPOSTÁ

O prazo de \'alidade dâ presenle proposta de

partil dfl data de sua apreser)Ífiçào.

de 60 (sessentâ) {iiâr c
l

olsecutl\'os. coutados apreço e

( o§HE( Á OS SER\',Í( OS DISPO\IBILIZ.\DOS PEt,,r s()I)t \()

.À enlpresa SODEXO possui unr dco e dit'ererrciâdopollifolio de sen iços \.olâdo âo RH das elllp&sas

e aos respecti\-os colâbomdores Para corrferir. acesse o liDk âbâixo e corlreça as prirrrpars

fenâ|lenms e berÊficios dispoDibilizados Do segueDto de cou\-ênio âliurentaçào relêiçÀo. coDro:

pÍoruoçôes. deliler}. luaior rede credeüciada do pais. progan!â de Íidelidâde e aÍendirller o

peÍsonâlizâdo (2.1 horas por dia e 7 diâs pol seluaüa). as qüâis ibrâlu pelsadâs erclusi\'atüe te iis

âttiai! uecessidâdes dos colaboladorcs desta R- [Ntituiçào.

Sodexo Beneticios e hrceniivos
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I
CARD

DAOOS BANCÀi|OS PARÂPAGAMEIIÍO: B.nco:Bíádescô 2l7Agênri.2a86Cont!Cor.nt:27lt08Cid.dê:SâôlosedoRioPÍero/SP

Obietot Contratoçõo de empÍeso especiolizodo no odninisttoçõq gercncianento conlecçõo e Íonecímento de cottõo eleüônico
equipodo com ahip eletrônico de seguronço e senho individuol, que íeolize copluto, rcleomento, tronsmissõo e processomehto de

tramoçôes Íinonceiros no lunçõo débito, bem como oplicotivo poro IOS e Android poro @nsultos e paqamentos vio QR-Code o se.
utilizado pelos seNidorcsdo PrcÍeituÍo Municipolde Ribeirdo do Pinhal-Paronô no utilização do beneÍhiode vole-Alinentoçõo-

sot-tcrTAçÀo DE oRçaMÉNÍo

R..ãosGi.I MIGAvALf ADMlNlsÍRÂOoRA DE cARTots t sERvlçosLrDA cNPr/MF:21.922.5070m1 72 In3cÍir,oE3t du.l: 206.617.377-110
[ndêÍ.ço: Avenidâ Marcos Pênte.dodêUrhôâ Núm.ror 939 8!lrío: Íâhborê Compl.mêntor 8c ÀndaÍ, condominio ,a(àràndá ToÍÍe I

Cidád.rBàrueíi tnâdo:são Pãulo CEP| 06460.040
Íel.ronc l: (ll)3504{770 lllrl9327 / os46 E{.il :

À

PREFEIURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

DAOOS OO REPRE5CNTANÍE/9ROCU ÂÀDOR qJEA5SiNAú O COMÍRATO:

Nom.: 8âÍaêl Prudente Cãrvalho 9tvâ RG/S§P:44 116 702-0

o.t. d. n...im.nro, 18/09/ 1986 Nâclonllid.dà 8Íaíbno càrto/ru.6or sócio Profl ietáíio
Endq€ço: Ruà vâldomiro de oliveka,2s0, Banro ld. Bianrô, São losé do Rio P.eto/SP -CEP 15041.502
Í.|êíon.1: {11) 91277 0546 Í?lcÍon.2: (11)91287 llTs
E{.il:

ITEM

VALIOADE OA PROPOSTA: 60 DIAS.

DÊ5CÂIçÂO DA PRESÍAçÂO
QUANÍtOADÉ OT

CAATôEs

megqvqle

CPt;350 882 968.51

VAIOR 610BAL
(12 MESTS)

R5

I155.200,m

UNITÁNIO

R5129 600,00o

Co ràràçào de empres. etpêciãhada nô

adminirlíâçào, Berênciámento con,ecção e
lo.n6imenro de .anào eler.ônico
equroado co'hchip eleÍônicode 5êRurance
ê senhà rnd,vidual, quê Íêâli?e câptuíâ,
roreemento, I rànr ssào e p

d€ 1íà nsaçôes Í.anceúas nô tunçào débito,
bem como âplrcativo pera lO5 e Android
pêra consultas ê pãSamentosvia QR.Code ã

ter {tilizado pelo5 reÍvdoret d. Prere uíà
Munkrpâlde R,bêirâodo Pinhal- Pâràná nã

úiliráçào do b"nêÍicio d€ vâle

43) R5 100,@ o,ú%

Baru€ri-5P, 22 de tevereÍo de 2024

DECLARo, que nos preços estào inclusos todos os custos diretos e indiretos indisp€nsáveis à perÍ€ità erecução do objeto, assim co mo
âbràngê todos os custos com meteriàis € servjço! necersários à entrege do{s) item(ns) em períeitàs condiçôês de uso, eventuâl
substituiçâo de unidãdes defeituosar e/ou entrega de itens fàltante,

MEGA VA|-E ADMrNrSrRÂOORA DE CARTOES ESERVTçOs r-TDÂ

cNP,l 21.922.507/0m1-72
Nome: Rafâel Píudente Cãrvalho Silva

CPF:350.882 96&51
Sóc,o Prop.'etáíio

Tr szz,toltooot-lf
IEGAYALE AOIITISIRADORA OE

CARTÔE! E s€RYlços tTo^
r Lú rirt r Ê ErF. tll't r"

rrrÉ'i*i_CÊÍ'L.
t BARUERI.SP. I

Aven'da M.r..5 Pênieàdo d. ut'ôá Rodnauês, sl9l8rÁ.dârlCordoô'niolô.àÍândáld.e I l8ãtuen 5P CEP064@4401{11)35040770
I ww.me8.vil{ard com,bÍ

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

M&S BENEFíCIOS

ORÇAMENTO

À Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR

Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento coníecção e ÍoÍnecimento de caÍtão
eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual. que realíze captura. roteamento. transmissão
e processamento de transaçÕes financeiras na ÍunÇão débito, bem como aplicativo para IOS e Android para consultas e
pagamentos via QR-Code a ser ulilizado pelos servidores da prefeitura municipal de ribeirão do pinhal - paraná na
utilizaçao do benefício de vale-alimentação.

Raâo sGi.l À,1&S Sêrvços AdmrnrstÍalrvos Llda
[.4S BEllEFlCloS . E:m.il
R lndependénca 637 sala06

Cgltalo Valéfla Lâvanlrolr

I lová Odessa
26 069 189/0001-62

lnscr Municip.l
CEP

13366
13 380.025

npE3êntantê Gmprêsr quê o têmo dê conlralo
Prmurador Legal SÍ Willien Râbêlo Bolonha. brasrlsro. maroÍ soltêro. rêsldente e domcrlrado nn crdade de AmeÍEana - SP. á Rua Dm
Pedro ll n' 255 ApaÍtanlento 54, Blom B, Rsrdenoal Dom Pedro ll. barÍÍo Conserya CEP 13465-040, poÍtador do RG n'48 826 155,7
SSP/SPeCPFn"421 884 138-14,datadenascimento30il2/1993e-nrarl pessoal ..,: : l

II IST RUIIEI I TO OUE LHE OU I ORGA PODERES PARA ASSII IAT URA DE COI ITRATO

rl0,?R-oquRAçÃq,( lc_q[B^I9-soq!ô!94E]le3qs^ -
i*oraái üiÉ*ió'-l Banõ rrati n" 341 -Agêrcra 1578-vrla FÍêzanm - AnrenmnasP contaCorênte 33911- I
A empresa M&S Serviços AúÍrinistralivos Ltda.. pessoa iurídica de direito privado, estabelecida à Rua lndependência No 637 sala
06 - CentÍo. na cidade de Nova Odessa. estado de São Paulo, devidamente cadastrada no CNPJ sob n.'26.069.189/0001-62 e
lnscriçãô Estadual n.o 482.071.550.116. teleÍone (í9) 3399-0245, neste elo Íepresentada por inteÍmédio de seu PíocurâdoÍ Legal Sr.
willian Rabelo Bolonha, bíasileiro. maior, solteiro. residente e domiciliado ne cidede de AÍnericana - SP, à Rua Dom PedÍo ll n" 255.
Apartamento 54. Bloco B, Residencial Doín Pedro ll. bairÍo Conserva, CEP í3465-040. porlador do RG no 48.826.155-7 SSP/SP e
CPF n' 421.884.138-14. apresenta sua pÍoposta comercial:

Cenlro
Sáo Paulo

Item Descrição

Contrataçào de empresa especializada na

administraçáo, gerenciamento confecçáo e

fornêcimento de cartãro eletrônico equipado com
chip eletrônico de segurança e senha individual,
a ser utilizado pelos servidores da prefeitura

municipal de ribeirão do pinhal - paraná na

utilização do beneÍicio de vale-alimentaçáo.

Qtd.
Valor Unit.

(R$)
Taxa Adm.

(w

0,00% (zero por

cento)
01 432 R$300,00

TOTAT BENEFíC|O MENSAI: RS 129.600,00 (cento e vinte nove mil e seiscentos reais)

ToTALBENEFíCIO12MESES: RS1.155.200,00(ummilhão,centoecinquentaecincomil eduzentosreais)

Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias

1t2

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
RUA INDEPENDÊNCIA. N' 637 . SALA 06. CENTRO . NOVA ODESSÁ./SP - CÊP 13380.025

CNPJ: 26.069.189/0001 62

-. tt
,i t

.rí{1:,'
s-

I

I

I Bâiro
i Eetado

l
E
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pREFEITURA MUNtctpAL DE RteetnÃo Do ptNHAL
. ESTADO DO PARANA.

BÉNrFÍcrcs
E nnas eeNrrícros

Doclaramos que nos preços proposlos eslão inclusos lodos os custos e despêsâs, laas como, e nào limilados a: custos
diíelos e indirelos, lributos incid6nt6s, despesas adminislrativas, materiais. serviços, encargoG sociêis. tÍâbalhistas, entre
outros quo a licitanlo ofereÇat seguros, kêlê, embalâgêns, carga/descargâ. inslalação. lucros. despesas. acessónos ê
encêrgos. inclusiv€ kibütários. incidentê sobre a proposla.

Declaramos que nossa proposta propôe ofurta íirme € paecisa, sem alternalMas de proços. ou qualquer outra condiçáo
qu€ anduza ao julgamento subjetivo dê mâis de um íesultado.

Nova Odessa - SP 21 de FeueteÍo de 2024

lt&s sEEvrcos ÀDn, LTrÂ
CNDJr ra.069.lâ9 oaol.62

.».ü.L.^ Q*J^, {-i"'}''t,
Sr. Willaan Rabelo Bolonha
ProcuradoÍ Legal
RGi48 826 155-7 SSP/SP
CPÉ: 421.8U.13A-14
MAS S€Niços Admjnislrativos Llda

2i2

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LÍOA
RUA TNDEPENDÊNClA. N" 637 - sata 06. cENTRo - Nova ooEssa,/sp " cÊp 133E0-025

CNPJ: 2ô.069.189/0001-62



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

A
Pt4eiturc Mu,úcipol dc Ribcirão do Pitúol/PR
A/C Foyçol Mclhcm Chomtu )Miot

APRÉSENÍACAÔ

c.ítio 8lQ
Rêf.içao / Alimcnliçio
Frilo ri,a !r0 rurlr,). rrctrrrdr{ie

DAt)oS DA UCITANTE

BIQ LÍDA 3.498.61G3

N,9

(11)

Oi-PROPOSTA

D6criçio qu.ntidada dG

C.rtõ.!
Valor T.n

AdminLtr.tiv.
v.lor Unitário V.lor M.ní.1

cotrrnrnçÃo oE EMeREsA EspEcIALrzAoA NA

eourrrtrsrnlçÂo, GERENcIAMENTo corurecçÂo e

FoRNÉoMENTo oE cenrÂo rurnôttco EqulpADo
coM cHrp eurnôrurco DE sEGURÂNçA E sENxA
INDIVIDUAI. QUE REALIZE CAPTURÂ, ROTEÁMENÍO,
rnnnsmssÃo r pRocEssAMENTo ot rurusações
FrNAr'rcErRAs rua ruHçÂo DÉBnq B€M coMo
APIICA1WO PARA IOS E ANOROID PANA COÍ\TSUITAS

E PAGAMENTOS VIA qR-COO€ A S€R UnUZAOO
PTLOS S€RVIDORES OA PRETEITURA MUNICIPAL DE

nrgttúo m nltxat - pnmruÁ r'tl urtzlçÃo m
arrrrÍcto or

V.lor Tot.l (12 m43) @m . t úr R9 1.55s.2m-(x, (t m milhio, quirhrntor. cinqu.nt. e c-!co mil. dc4ntot r€it)

ol- orcr,ralçô:s rxenrssrs

A proponente 8lQ BEÍ{EFÊIOS dÊclôÍa eb a: penas da ler que:
N6 pÍeço' totaôs e5tão in.luidar toda5 ôs despesal, eôcargos tÍôbalh6tar, írscais e cmeícrô6 bem cmo quaigqueí outràs relàtiva5 àgs f^,içot
corelatos a esta licitação, mda ruis sendo lícito plerteôr a esse titulo;

ú Tlrâ admlnbtr.tfua da 0,00% (Zêro po, cêntol.

ii Reemissão de caÍtàoi RS 15,00 (qunze reais) po. cartào.

o: - nrronunçôts etnlrs
o*O-.t 

"t*.nt"do 
;râo e,ttregw emrclopes la(ndo;om

A (ontratada disponôrlizaÍá os rgúnte! ÉNiçor parô or u5úíio5 do9 ca.tôer alimentação:

rl Consulta de eldo do cartão magrÉtrco;
bl Comufta de Íed€ aíilEda e raldo üa "Web";

c) Comunraçào de perda, roúo, extraüo ou dano ôtravés de centGl teleíônicô;
d) Solicrtaçào de 2r via de cartão magnético ou ríha alrôvés de central teleíóôrca
SAC Gm 774 2028 ou ligasào local 11 5573-1879.

04. VÂLIDÁDE ÔÂ PROPOSTA

432 R5 3m,m qmx
(Zero por cêrto)

O pràzo de validade da presente propGta é de 60 (kssenta) dBs,

Sâo Poulo (SP), 2I de Feverero de 2024.

). . tf I 
'\ ..-

8lQ 8EN;FICIO§ LIDA
Ltatôçôõ e Coôtrat6

Rs 129.600,00



PREFETTURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

7- ESTTMATIVA DO PREçO OA COI\TTRATAçÀO.

7.1 O custo estimado das CONTRATAçÔES é de até RS 1.586.304,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil
e trezentos ê quatro reais), conforme documentos em anexo.

7.2 considerando o Art. L90 lll do decreto municipal 020/2023, foi utilizado como método para obtenção do
prêço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço
de refeÍência condizente com o prãticãdo no mercado.

s - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1Íendo em vista que a concessão do benefício diretamente na conta bancária dos funcionários iria acarretar
incidência de encaÍgos, a solução que melhor atende aos interesses e necessidades da administração é a

terceirização do reÍerido serviço através da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, na

Íorma ELETRÔN lCA, com critério de julgamento de menor taxa de administração, para eventual contratação
com validade de 12 meses.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEIÁMENTO.

9.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, tendo em vista se

tratar de um único objeto.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESUITADOS PRETENDIDOS

10.1 Com a contratação pretendida será fornecidas um serviço adequado para a correta implantação,

administração, manutenção e funcionamento do benefício a ser implantado.

11- PROV|DÊNC|AS PRÉVIAs AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,
pessoal, procedimentâl ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

12.1 Não se faz necessária â reâlização de contrâtâções correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de
transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
13.2. A Contratada deverá, âinda, respeitar o Guia Nacional dê Contratações Sustentáveis.

14 - VtAB ,tDADE DA CONTRÁTAçÃO
14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eÍiciência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo contratação.

Ribeirão do Pinhal 05 de março de 2024.

14 _ RESPONSAVEIS

3=Jísô
IAS CATARINO cícrno noeÉRro sancxes

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

tutz
SECR o E PLÂNUAMENTO

l-/
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

1

Obieto CARTÃO VALE ALIM ENTAçÃO

Processo o88/2024

Data 0s/0312024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ElGestão do Contrato

Risco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade; Ebaixa Xmédia Ialta
lmpacto: [baixa nmédia Xalta

Dano(s): Licitação frocossoda, deserto ou controtoção deficiente, gostos com processo licitotório
ineÍiciente.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Verificor se os requisitos previstos no §7e, drt. 78, da

Lei 74.7i3/27 Íomm cumpridos.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência z Corrigir os deficiências detectodos nos estudos preliminores.

Risco 02: Elaboração do ato convocatório

Probabilidade: Xbaixa flmedia Ealta
lmpacto: flbaixa Xmédia naha
Dano(s): Atraso ou onulação da licitação. Custos pora a Administroção

Responsável: Comissão de

contratação
Ação Preventiva: Submissão do processo s onólise da Procurodoria lurídica. Verificor o

existêncio de clóusulas

nulos e/ou restritivos.
Responsável: Comissão de

contratação
Ação de Contingênciaz Readequação do edital coe retirada de clóusulas nulas e/ou
restritivos.
Risco 03: Fracasso dos itens e itens desertos

Probabilidade: flbaixa Xmédia Üalta
lmpacto: [baixa nmédia Xalta

Dano(s): lnviabilidode do oquisiçdo do bem.
Responsável: Diretor de

Compras
Ação Preventiva: Pesgursa de preços adequadomente reolizado de formo o refletir os

volores de mercodo e busco por cotmot adequado.
Responsável: Diretor de

Compras
Ação de Contingência: Refazimento da pesquisa de preços.

Risco 04: Adjudicação de itens que não atendem a necessidade da unidade requisitante, itens mal

especificados.

Probabilidade: nbaixa trmédia nalta
lmpacto; Ebaixa Emédia Xalta

Dano(s): Ndo atendimento da demondo.
Responsável: Equipe de
planeiamento

Ação Prevenllva: Adequoçõo do estudo dos soluções de mercodo e especificoção correto
dos itens.

Responsável: PregoeiroAção de Contingêncial. Adequoçdo do edital e/ou termo de referência.

Risco O5: Atraso na êntreta dos bens/materiais

Probabilidade: Ebaixa Xmédia nalta
lmpacto: Xbaixa Emédia Xalta

Dano(s): Moro no atendimento da demqndo.

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

2

Ação Preventiva: Termo de Referêncio com prazo de entrega razoóvel e alinhodo aos
prozos proticodos pelo mercado.

Responsável: Unidade
requisitante

Açâo de Contingênciaz Notificoçdo da empreso controtodo, abertura do processo de

o pu roção de respo nsa bilidod e o d m i n i strotivo.
Responsáve!: Fiscal do

Contrato

Risco 05: Execução em desacordo com o contrato

Probabilidade: Übaixa Xmédia Ealta
lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

Dano{s}: Prejuízo ao erário, responsobilizoção subsidiória da Administroção.

Ação Preventiva: Notificor e solicitor a resolução imediata. Responsável: Fiscal do

Contrato

Ação de Contingência: Aplicar sanções previstas no controto. Responsável: Fiscal do
Contrato

4. Responsáveis pela do Mapa de Riscos:

LUIZ DIAS CATARINO cÍcrRo Roe ÉRro SANcHES

srcnerÁRrn DE ADMTNTSTRAÇÃoE PLANEJAMENTO



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

APROVA DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZASO DO PREGÃO ELETR.ôNrCO

N.O 02312024, O QUAL VISA A CONTRATAÉO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAdO, GERENCIAMENTO, CONFECSO E

FORNECTMENTO DE CARTÃO VALE ALTMENTAÉO, NOS MOLDES DA LEr

1L.94712009 E LEr 14.1331202r.

RTBETRÃo Do prNHAL, 05 DE MARÇO D82024.

DARTAGN

. PREFE MUNICI

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

FRAIZ

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITACÃO
PREGAO ELETRONICO SRP N'. 023/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 088/2024

Encontra.se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR DESCONTO
PERCENTUÂL POR TAXA ADMINISTRATIVA, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestaçáo de serviços de administraçáo, gerenciamento confecção e fornecimento
de cartáo eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize
captura, roteamento, transmissão e processamento de transaçÕes financeiras na função débito, bem

como aplicativo para IOS e ANDROID para consultas e pagamentos por aproximação a ser utilizado
pelos servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná na utilização do benefício de
Vale-Alimentaçáo, de acordo com as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas nestê edital
e seus ãnêxos-

A realizaçâo do Pregão Eletrônico será no dia 2OlO3l2O24 com recebimento das propostas até as
13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h59min e inÍcio da sessão de disputa de
preços 14h00min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$'1.586.704,00 (um milháo quinhentos e oitenta
e seis mil e sete@ntos e quatro reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1 t h4Smin e das 'l3h00min às
17h00min e no endereço elêtrônico . lnformações e consultas através
do ê-mail ou ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DUVIDAS SOBRE O SISTÊMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo teleÍone (41 ) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 05 de maryo de 2024

r

Ruá Paraná 983 - Cant"o - CEP: 86.490{00 - Fone: (43}35518301. CNPJ: 76.968.064/«x)142
Endereço eletrônico - E-mail
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e PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIBEIRA
tffi - ESTAD9 Do PARANA -

O DO PINHAL

Eotral oe pnecÃo elernÔElgg i,Ep n'ozenoz+'

o Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro oficial e Equipe de Apoio, expede o

0."."iã "0,à 
"PREGÃO eternôlrrco", do tipo .,MENOR DESGONTO PERCENTUAL POR

ilXl eOmtHtSfRATtVA', modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

especializada para prestaÉo de servigos de administração, gerenciamento confecção e Íornecimento

decartãoeletrônicoequipado"or"hipeletrônicodesegurançaesenhaindividual'querealize
captura,roteamento,transmissâoeprocessamentodetransaçõesÍinanceirasnafunçãodébito,bem
como aplicativo para IOS e ANDROID para consultas e pagamentos por aproximaÇão a ser utilizado

felos servidores da prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - PaÍanâ na utilizaÇâo do beneficio de

Vale.AlimentaçãoedeacordocomascondiçÕesestabelecidasnesteEditaleseusanexos.

o referido Edital estará disponível no Departamento de compras licitaçÔes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www ribeiraodopinhal pr'gov bÍ no /'nk Licitações e/ou

.bll. .b r no /ink BLL Compras

DATA DA SES | 2010312024
té 1 3h30REcEB MENTO DAS PROPoSTAS A as m I n

ABERTU RA DAS PRoPoSTAS das 1 3h3 1 m n as ,| 3h59m n

Nícto DA SESSAO DE DI SPUTA DE PREÇos 1 4h00m I n

ldentifi ad k I rc itaçoesLOCAL bl org bf Acesso c o no n

P tod referênc Ias de têmpo SE Ía obsê âdo o horeno dê Bras I ta (DF )afa âS as
reats

ALoR ESTI MADO RS ,| .586 704,00 UM mt lháo u hentos e oitenta e sel§ m I e setecentos atro

, e demaisA Licitaçáo será regida Pela

legislaçáo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital

Sem prejuÍzo das publicaÇÕes necessárias, qualquer alteraÉo' modiflcaçâo ou informâção reíerênte

aoeditalemquestáo,estarãodisponíveisnosilesupracitado,cabendoaosinterêssadosinteira
responsabilidade de acompanhar as informaçÔes prestadas pelo Município' não cabendo aos

mesmos'alegardesconhecimentosobrequaisquerinformaçõesprestadascomreferênciaaoedital
em questão.

Com em êste Edital
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil
(https://bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 00912024, e-mail para contato:
ou Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de contrato
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do obieto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll- Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçâo e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edítal, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habílitação"
4.3. Poderão participar às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
04.4. Para participar e usufrurr dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacão:
4.5.'Í. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, come[cial, econômica, Íinancêira, trabalhista
ou civil com dlrigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funÉo na licitação ou atue na Ílscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja coniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateÍal ou por aflnidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de í5 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgâo ou entrdade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Náo poderá participar, direta ou indiretamenle, da licitaçáo ou da execuÉo do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam
configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme
04.6. O cadastramento do licitante eslá condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representaÉo no pregâo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaÇÕes do produto objêto da licitaçáo êm conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificagÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Erasil, provedora do sistema eleÍônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recuÍsos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiÇões:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questóes Íormuladas pelos fornecedoÍes, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicândo os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preÇo;

0 veriÍicar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
g) declaÍar e ad,udicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletÍônico;
f) encaminhar o processo à autoridade supeÍioÍ para homologaÍ e autoÍizaÍ a contrataçáo/aquisiçâo;
k) abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidâdês visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEIUA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma rêconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes ê LeilÕes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de Licitaçôes e Leilóes do Brasil, atribuindo poderes para forÍnular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçôes no sistema de compras do site
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de coÍretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaÉo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5,6 Sâo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaÉo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realização
das transaçÕes inerentes ao pregáo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anêxo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaçáo para fazer valer o direito de prioridade do dêsempate, AÍ1.44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçôes do pÍoduto objêto da licitaÉo em conformidade com edital, constando preÇo,
marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participação no Pregão EleÍônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhaÍ as operaÇôês no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, flcando responsável pelo ônus decorrente da peÍda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (4í) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contâto/, ou ainda através de uma corretora de mêrcadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preÇo,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de ênvio dessa documentaçáo.
5.'14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.'15. As MicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaçáo, ainda que haja algumâ restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1'da LC n" 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entrê as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociaÉo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apôs o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, reÍerentes aos produtos que serão ofeÍados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especÍficaçÕes tecnicas e marcas dos
produtos que serão oíertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiflcado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.2'1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso),
5.22. Especificações do produto objeto da licitaÇão em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificâçÕes do obieto contides na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposla não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de IicitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdmÍnistração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçâo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.7'1, inciso lX, da Constituição; ou condenaÇão dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamênto por sobÍepreço na execução do contrato.
5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preÇos do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, teráo início à sessão pública do pregão êletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. AbeÍta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu rêcebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da corregão de lances com valores digitados errados
ou situaÇão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "eberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial dê quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seÍá automatacamente
encerrada a recepçao de lances:
5.35. Não sêrão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recêbido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo inÍormados, em tempo Íeal, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçâo do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da êtapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sislema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para
divulgaçáo.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR DESCONTO PERCENTUAL POR TAXA
AOilllNISTRATIVA, conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçâo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.í OcorÍendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
píopostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistemâ eletrônico, contraproposta âo licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seia
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital,
5.42. A negociaÇâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
pãra contratação nêste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍcado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meao dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaÉo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.'13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramênto da fase de disputa do Pregâo e classificação dos Íornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, conlados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaÇâo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
"classificação/habilitaçâo" até a veÍificação da documentaçâo dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o Íornecedor desatender às
exigênciãs habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que âtenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sêjam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contÍataÉoi
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixâdâs no Edital, o obieto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitaçâo previstas no Edital. O Licitante sêrá responsável por todas
as transaçôes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;

5"*-r; '
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5.57. O sistema ordenará automaticamentê as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema elêtrônico, sendo imediatamente informados do seu Íecebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário flxado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Editel.
5.62. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e
registrado pelo sastema.
5.63. É vedada a identificaÉo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto seÍão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, ob.iêto desta licitaçáo.
6.3. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdâo no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório dâ licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
própÍio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá seÍ reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada êm ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena dê não aceitaçáo da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, Íormulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, íabricante e procedência,além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se íor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parc julgamento será adotado o critério de MENOR DESCONTO PERCENTUAL POR TAXA
ADMINISTRATIVA, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, paÍâmetros
mínimos de qualidade e demais condiçÕes deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detêntor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisáo pelo Prêgoeiro acerca da aceitação do lânce de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classiÍicação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a ãpuraçâo de uma
proposta ou lance que atendâ ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a Íase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ala circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACAO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pes§oa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaÉo poderá ser realizada através do e-mail

ou por petiÉo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983
- CentÍo - CEP 86.490-000, RÍbeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possiveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração dêstê Edital e seus anexos,
dectdir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova dala para a realização do certame.
9,6. Os pedidos de esclaÍecimentos referentês a este processo licitatório deverâo ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no enderêÇo indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.
9.í0. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincula.ão os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante nâo habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que deseiar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, atraves do seu representante, manifestando sua intenÉo com registro da síntese das suas
razÔes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados flcam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.1 3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido ptazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçeo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via origlnal deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do rêpresentante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto mm este documento original, deverá ser enviada também uma úpia por
e-mail e para que sêja possível a publicação
on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCOES ADMINISTRATIVAS
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em câso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanÇões serão consideÍados:
10.2.1 . a nalurcza e a gravidade da inÍr'ação cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concrêto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oÍientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 307o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (tÍinte) diâs úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de prêços, deixar de entregar ou apresentar documentaçâo íalsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execuÉo do certame, não mantiveÍem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
íizerem declaração falsa ou cometerem Íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devído processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

í1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de PreÇos ou documento equivalente especÍfico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificaÉo as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
pÍoposta e habilitaçáo, com êsta licitaçáo, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E COND ES DE ENTREGA DO OBJETO

12.í - A êmpresa DetentoÍa do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviÇos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da AutorizaÉo, de acordo com o
descrito no Termo de Referênc,a constante do Anexo 0'l e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo
02.

13.1. O pagamento será efetuado por Transíerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'
dia útil do mês subsêquente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15.1. Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.

'1 5.2. A empresa deverá apresêntar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou pÍeço de mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as dêspesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVE DE FRAUDE E CORRUPCAO

16.1. As partes declaram conheceÍ as normas de prevenÇão à corrupÉo previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administretiva (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las, Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artiliciais e nâo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar €usar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÇâo de alegaÇÕes de pÍática prevista acima; (ii) atos cu,a intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. QualqueÍ descumprimento das regras da Lei Anticorrupçáo e suas regulamentações, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.4202015 e Íegulamentos, com aplicaÉo das sangóes administrativas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de aqão com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos l8 e
19 da Lei no 12.846DO13
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidâde com os preceitos legais vigentes no país "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis".

17 - DISPOSI ÇÔES FINAIS

17.'1. A presente licitaÉo não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos pa(icipantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lníormaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documênto
apresentado ou a inverdade das info[maÇões nele contidas implicará a imediata desclassiÍicaçáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, â rescisâo do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
17.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoÍidade a ele superior, em qualqueÍ fase da licitaÇáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaÉo/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aÍastamento do
proponente, desde que seja possÍvel a aferiçâo da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da AdministraÉo, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário OÍicial do Estado ou Município.
17.8. Os câsos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
í7.9. A participaÉo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo íornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
'17.'1 1 . O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientê que impeça a realização
do cêrtame na data marcada, a sessáo será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horáíio e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeiráo do Pinhal, 05 d

n Í
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDTçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO (art.6", Xxlll, n.14.133t2021).

1.1. Contratação de empresa especializada pera prêstaçáo de serviços de administração, gerenciamento confecção e
Íornecimênto de cartáo eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize captura,
roteamento, transmissáo e processamento dê transaçóes financeiras nâ íunçáo débito, bem como aplicativo para IOS e
ANDROID para consultas e pagamentos por aproximação a ser utilizado pêlos servidores da Prefeitura Municipal de Ribeiráo
do Pinhal - Pâraná na utilizaçáo do benefício de Vale-Alimentaçâo, conforme condições, quantidades e exigências, nos termos
da tabela abaixo:

ITEM CATSER DESCRTçÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

01 14109
Administração de tíquete (ticket ) / vale alimentação

(cartão eletrônico) - sistema convênio
R$ 132.392,00 1.586.704,00

BENEF cto DE R$ 300 OO MENSAIS PARA 432 FUNCION RIOS COM 2% DE TAXA DE ADMINISTRA

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme iustiÍicativa constante do Estudo Técnico
Preliminar

I 3 A taxa minima aceitável de administraçáo para o certame equivale a 0,00% (zero por cento), náo sendo permitida a oferta de
oercêntual neoativo.

Y+ ô prazo Ae vii'encia será de '12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" '14.13312021 .

'1.5 O custo estimado total da contrataçâo é de í.586.704,00 (um milháo, quinhentos e oitenta e seis mil e setecentos e quatro
reais), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÂO E OESCRIçÃO DA NECESSIOADE OA CONTRATAÇÃO (art. 6., inciso Xxlll, alínea'b',da Lei n.
14.133t2O211.

2.1 No ano de 2016, o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal adotou o regime Estatutário em substituição ao Regime CLT; Essa
mudançã resultou na Lei 7556/2016 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeiráo do Pinhal, que em seu artigo
208 previa a concessão do benefício de auxÍlio alimentação. Atê o momento, o assunto ficou sem regulamentaçáo, porém, com â
promulgaçáo da Lei 2.36612024 de 2210212024, foi regulamentado que o reÍerido auxílio será concêdido ãos sêrvidores Do
MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal na forma de crédito eletrônico destinado ao custeio das despesas realizadas com a aquisiçâo de
gêneros alimenticios em estabelecimentos comerciais, motivo que nos leva a efetuar a referida contrâtaçáo, pois â êxigência de
cartóes com chip para fornecimento de cartões alimentação é plenamente justificável, posto se tratâÍ de tecnologia mais
avançada do que a presente na modalidade de tarja magnética, uma vez que o chip diÍicultâ fraudês e clonagens, além de
possibilitar mêlhor gestão dos cartôes por parte da administraçâo.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE V|DA DO OBJETO (arr. 6", inciso XXI|, arínea
'c')

_ 1 A refeÍida contrataÉo proporcionará uma melhora na qualidade de vida dos funcionários públicos âtravés da complementaçáo
a ser proporcionada nas condiçóes de ãlimentaçâo que os mesmos têm acesso.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (arl. 6', /ülll, alínea 'd'da Lei no 14.133/2'l)

4.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contrâtual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contratãção dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/21, por tratar-se de contratação
comum, náo havendo risco ou complexidade que justifique a exigência dê garantia de execução.
4.3 A CONTPÁTADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabêlecido nêste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATAOA será responsável pela obseÍvância de toda legislação pêrtinêntê direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Rêferênciai
4.6 Fica expressamente estipulado que nâo se estabelece por força do fornêcimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregâdos da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste TeÍmo de Reíerência, tais como
s3lários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentês, tributos, indênizâçôes, vale-
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objêto do Contrato;
4.8 Acâtar todas as orientaçôes da CONTRAÍANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
Íiscalização, prestando todos os êsclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações íormuladas;

Rua Paraná 983 - Cent o - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)355'Í830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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4.g Manter, durante o fornecimento do objêto deste Termo de.Referência, em compatibilidade com as obrigaçóes a serem

á.rrÁiJà.,'too". 
"s 

condiçóes de habilitaçáo e qualificaÉo exigrdas na lic(ação:

4.íO A licitante deverá apresentar comprovação de capacidade para exàcução do objeto pleiteado através de Atestado'

declâraçáo ou documento similar emitido por órgão público ou privado;

5.1 Os sêrviços dêverãO ser executados durante o mês, sendo ao flnal do período emitido um Íelatório dê atividades executadas'

ã q,ãi j*"rii"iãtàstaao pera sãtráiaiià sdicitante para posterioÍ emissáo de Nota Fiscal para pagamento

s2 o otazo necessário o"r" ,oáírà'iãálni;i;i;";:;içà" *Íá de até 05 (cinco) dias, a partir da solicitação de Fornecimento

iÉÉ";;itú;;ãi, óôr,,rrnnrnNÍe, após a finatização da Íase.administrativa do processo;

5.3 os cartôes êretrônicos -r r1;r"ú[ã;Gao ie.ãntregres diretamentê na Prefeitura Municipal de RibeiÍão do Pinhal, no

óeoartamento de Recursos Humanos sem custo de írete'

5 4 A CONTRATADA deverá observar os sêguintes prazos:

a) primeira emissão e urtr"g" oã" ãàiã""."ü";;á" superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do pedido Íeito

Bi'3,i3rllJ,S"'âtlí;sa dos cartões: prazo de r o (dez) dias úteis, contados da data da realização do pedido de emissáo do

novo caÍtão eletrônico pela CONTRATANTE:

c) Emissões e entreg"a 
"ul""qu"ni""'j;s 

cartóes: prazo nâo superior a 1O (dez) dias úteis, contados â partir da data do pedido

feito pela CONTRATANTE;
d)oisponibilizaçâodocrédltoaosservidores:ematé2(dois)diasúteisapósopagamentodoboletodecobrançaoudata

- 
posterior pré-determinada pela CoNTRATANTE;
5 5 possuir e manteÍ durante todã a vigência deste contrato. uma rede de no minimo 05 (cinco) estabelecimentos do ramo de

ôupermetcados credenciados no Municipio de Ribeirão do Pinhal;.

5.6 Fornecer cartõe" 
"t"troni"o. "ài1 

,iiiiãcnip, com variaade mínima de 02 (dois) anos, para cada beneÍiciário cadastrado;

5.7 Manter um elevado prorao a! quàiia-ãàJ 
" 

iágrrunç, do processo de impressáo e crédito nos cartôês, a 6m de evitar

qualquer tipo de falsificaçâo ou fraudê:
ããrà^".L, ,r, ,enrra'etetronicãiácreta ê individuat, para cada cartáo encaminhado ao empregado;

5.9 Manter em funcionamento õãr,trãi àã Àt""ui.enio Tetefônico (serviços de Atendimento ao cliente - sAc), 24 (vinte e

quatÍo) horas por dia. 07 (sete) dias por semana. paÍa. prestà; infármações, receber comunicaÇóes de inteÍesse da

CONTRATANTE e de seus benefrciários, em especial solicitação de bloqueió dos cartóes: EÍetua.r o bloqueio imediato dos

caÍtÕes, nos casos em qr" "=;;;;ô;ã;. à"-õ'OHfçü-reruTÉ comunicaiem a inutilidade' perda' furto roubo ou extravio do

ããriãã, Lntt" ort.", através de centraidê Atendimento 24 horas ou de Serviços online;

5.10 Disponibitizar p"r" o. u.riio" fió-1riiüiÀrliÊ " 
Empregadol t' tnà"'"ço eletrônico (site da internet) e em aplicetivo'

disponível nos sistemas Android e IOS:

a) Funcionalidades oisponiveis-ao CoNTRATANTE: inclusáo, exclusão e consulta de beneficiários e seus dados; alteraçóes

cadastrais; soticitaçáo o" nororiártãá.' 
"oricitação 

de rêemissáo de cartóes; solicitação de bloqueio de cartõês: solicitaÇão de

créditos; êmissáo de relatório iÃ -Àiur"ntrdo"" 
efetuadas e saldo dos beneÍiciários; emissão de histórico de compras;

solicitaçáo de pedidos, emissao ãá uotuiá" a" 
"our"nça, 

emissão das notas fiscais e outras infoímações necessárias para a

gestáo correta e eficiente dos serviços
hr F' ,n.iônâtiítâ.tês at.oonireisiàJlirprêgados: de forma individualizada e sigilosa a cada beneficiário' a emissão de eírato

ãâ"iffiil]fr;ffijl;;iili.;;ã" il"artaã, informando satdo e tocais da rede credenciada atualizada.

c) Se necessário efetuar a adequação do sistemã para recepcionár o pedido de crédito nos cartões eletrônicos' através de

ãiquivos etetronicos no leiaute a ser deÍlnido pela CONTRATANTE;

- ;;ô;A;,ü; JispàniOirizaOoslil irrá, Oos?rn"ionatios municipais serão cumulativos' náo podêndo haver limitaçáo de tempo

E1? 3tlã":#"t.,a?ST[?i; evenro a solicitaçáo pera coNTRATANTE do crédito no sistêma da contratada' sendo asseguíado

pelo menos um evento ,"n"riÁuã áeràra sér creditado nos cartôes de valê alimentaçáo dos sêrvidoÍes municipais êm atê 2

(dois) dias úteis apôs o p"gur"';; iãÉo]"-t" a"ãÀiã"çiá, ãáia posterior pré-determinada pela C6NTRATANTE AIém do

evento mensat, a coNrnn rÃijiÉ ;;;;'f";;, soticitáçÕes de cieaitos extempoÍâneas em data diversa respeitando a

antecedência mÍnima de kês dias úteis

s.12 A medição do evento ,"n"ãiiãia realizada por estimativa a Íim de náo descaracterizaÍ a nal!Íeza pré-paga do benefício

os valores estimados poderâo variar para mais ou pãra menos, dependendo das demissõês e contratações realizadas pela

CONTRATANTE-
S.l3ACoNTRATADAdeverávalidaro(S)pedido(s)ematéumdiaútilapósaformalizaÉodopedidopêlaCoNTRATANÍE.
s.14 tmediatamênte 

"po" 
u ,rriãrião-àoi á"ooo,'ã cor.rrnnrADA deverâ disponibilizar no seu sistema um boleto de cobrança

gaÍa cada Pedido realizado.
s.15 A contratada deverá em ate 2 (dois) dias úteis após a validação do(s) pedido(s), disponibilizar no seu sistema a nota fiscal

de cada pedido realizado e finâlizado.

5.16 Caso algum cartáO seia cãncãiaao por qualquer motivo pela CoNTRATANTE, ou haia estomo, O saldo remanescente

deverá constar como crédito J ôO1fnefnf.ftg á 
"er 

d.scontááo no próximo pedido, or'r deverá ser devolvido atravês de

g:'f "lt::*:::ti"ntratada disponibitizaÍ o vator referente ao crédito financeiro de cada empresa conveniada, decorrente das

ã".pã"ãiãiráã"" pero" r.uaããi, no pàzo de 30 dias, sob pena de incidência de multa e outras pênalidades.

5.'18 PermitiÍ creden"ir*"nto, "lu"ittitr 
tempo, de estabelecimentos comerciais do ramo alimentício;

ilua Pârâná 983 - CênÚo - CEP: 86.490-000 - Fone i4g)3s51830r. CNPJ: 76
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5.'19 Emitir novas vias dos cartões em caso de inutilidade, perda, furto, roubo ou êXravio do cartáo, entre outros, e efetuar a
transferência de saldo remanescente para o novo cartão, sêm custo para a CONTRATANTE ou seus êmpregados, sem prejuízo
das demais clausulas e condiçõesl
5.20 Disponibilizar aos empregados da CONTRATANTE, de forma permanente e regular, durante o prazo contratual, Vale-
Alimentaçáo, nos valores, quantidades e modalidadês requisitados pela CONTRATANTE,
5.21 Reembolsar aos estabelecimentos credenciados, por sua exclusiva conta e Íisco, os valoÍes dos valês de sua emissão
utilizados pêlos empregados da CONTRATANTE;
5.22 Registrar e disponibilizar ao CONTRATANTE, durante a vigência do conlrato e pelo prazo de 180 dias após rescisáo ou
téÍmino do contrato, todas as solicitaçóes de compra de créditos, estornos, extratos, êmissóes e entregas de cartões, log de
bloqueio e desbloqueio dos cartóes;
5.23 Deverão ser disponibilizados relatórios consolidados sobre os dados supracitados, inclusive de repasses as empresas
credenciadas, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, sob pêna de suspensão dos valores objeto do contrato.
5.24 O náo cumpÍimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulaçáo do empenho bem como a
aplicaçáo das penalidades previstas no edital ê a convocação do fomecedor subsequenle considerando a ordem de classificação
do certame.
5.25. A administraçâo rêjeitará, no todo ou em parte, os serviços executado em desacordo com os teÍmos do Edital e seus
anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.60, XXlll, atínea'f da Lei no 14.13312',1)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulâs avençadas e as normas da Lei no

,.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências dê sua inexecução total ou parcial.
Y2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagão ou suspensáo do contrato, o cronograma de execuçâo será pÍonogado
automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçôes entre o órgáo ou entidadê e â contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para edoçâo de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
().
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaÉo do processo de acompanhamento e ÍiscalÍzação do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registÍo de
ocorrênciâs, das alteraçÕês e das prorrogaçôes contratuais, elâborando relatório com vistas à veriÍicâção da necessidade dê
adequaçÕes do contrato para fins de atendimênto da Íinalidadê da administraçáo. (
6.7. Serâo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na exêcução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuaas.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de '10o/o sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustiÍlcada e demais
sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5
7.6

7.7

7.4

7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art.6", inciso )«lll, alínea'.h" da Lei n. 14.133t2021\
Recêbimento do objeto.

Os serviços seráo recebidos provisoriamente no ato da entrega do Relatório de Recarga ou similar, dêvidamente âtestado,
juntamente com a nota íscal ou instrumento de cobrança êquivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as especificaçôes constantes no
Termo de Referência e na proposta,
As Notas Fiscais deveráo ser emitidas mensalmente, sendo os serviços da Secrelaria de Saúde faturados em nome do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í /0001.87. RUA PArANá 940 - CENtrO, OS

da Secretaria de Assistência Socíal em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ntgetRÃO OO
PINHAL CNPJ: 17.382-18910001-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS ê os das demais
Secretarias em nome do MUNICíP|O DE RIBE|RÃO DO PTNHAL CNPJ: 76.96E.064/OOOí.48- RUA PARANÁ - 983 -
CENTRO, e encamínhadas no e-mail ou
O rêcebimento deÍinitivo ocorrerá no pÍazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisôrio, nos termos do artigo 144,
lll do Decreto Municipal 02012023.
O pÍazo parc a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento da nota flscal ou de
instrumento de cobranÇa equivalente, verificadâs pela Administraçáo durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, náo
será computado para os fins do recebimento definitivo.

Liquidação e pagamento
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prâzo de dez dias úteis para fins de liquidação.
Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contralado pÍovidencie as medadas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovagão da regularização da situaçáo, sem ônus ao contratante.
O pâgamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado
em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável
A presente contratação NÃO peÍmite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

Ruâ Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355't8301. CNPJ: 78.968.064/0001-42
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE DO FORNECEDOR

8.í O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9.

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações:190-000/240-000/370-000/460-000/570-0001620-O00n30-000/790-000/930-

1 03/940-1 04/1 17 0-103t 1 480-1 03/1 692-303/2061 -000-3390460000.

í0. DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os requisitos, que

se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

'ibeirão do Pinhal, 05 de março de 2024

cícERo ROGÉRIO SANCHES
SECRETÁRIO DE ADMINTSTRAçÃO
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domiciliado na
CPF/MF n.'

ANEXO 02 - MTNUTA DE CONTRATO N." 000/2024 - PR 023/2024 - PROCESSO

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribêirâo do Pinhal - Estado do Paraná, Inscrito sob CNPJ n.'76.968.064/0001-42,
com sede a Rua Paraná n." 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n." 171.895.279-í5, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa inscrita no CNPJ sob no._, com sede na _neste ato
representado por seu sócio(a) administÍativo(a), o(a) Senho(a) , residente e

e inscrito sobportador de Cédula de ldentidade n.o
neste ato simp lesmente denominado ÇONTRATADO, resolvem celebrar

enlre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas
complementações e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos, pelas disposiÇôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiÇÕes a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto a contrataÇão de empresa especializada para prestação de
serviços de administração, gerenciamento confecção e Íornecimento de cartão eletrônico equipado
com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize captura, roteamento, transmissáo e
processamento de kansaçÕes financeiras na função débito, bem como aplicativo para IOS e
ANDROID para consultas e pagamentos por aproximaÉo a ser utilizado pelos servidores da
Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal * Paraná na utilização do benefÍcio de Valê-Alimentação,
obrigando-se o CONTRATAOO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 023D024, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUN - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para contrataÉo do objeto do Processo são os que constam na proposta envÍada pela
CONTRATADA, os quais seguem trânscritos abaixo:
2.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis conforme Termo de Reíerência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, lparágrafo 7, da Lêi n. 14.13312021.
2.6 O índice dê rêaiustê dêste instÍumento será o INPC (índice Nacional dê Preços ao
Consumidor), o qual tembém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.7 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requeimento.
2.8 A revisão de preços, €so ocorÍa, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar Íncluídas todas as despesas relativas
ao objêto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início a partir de xxxx e vigorará por um período de 12 meses, podendo
ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administrâção Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço elêtrônico - É{nall

ADMtNTSTRATTVO 088/2024
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cLÁusuLA eutNTA - DA DorAÇÃo oRÇArueNrÁnrl.
5.1 As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÓES Do GoNTRATANTE

6.1 Para garantir o flel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório pÍóprio, a execuçáo dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6.'1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nêste Contrato;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
ob.,eto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAcoES oA CoNTRATADA

7.1 ExecutaÍ os serviços de acordo com as especificaçÕes exigidas neste Edital e seus anexos, e em
consonância com a proposta, bem como cumprir o prazo da entrega, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualqueÍ cláusula estabelêcida no contrato;
7.2 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de qualquer
natureza necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação
trabalhista,
7.3 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos que vier causar ao Município
durante a execução dos serviços:
7.4 Fornecer os cartÕes eletÍônicos com microchip, conforme descrição do item "5", do TR,
identificados com o nome do beneficiário e as respectivas senhas, no prazo de 10 (dez) dias úteis
após a disponibilizaçáo, pelo Departamento de Recursos Humanos da lista dos beneíiciários que
receberão os valores a serem repassados
7.5 Os cartÕes eletrônicos solicitados deverão ser entregues, nâ quantidade e no prazo assinalado,
na sede da prefeitura, junto ao Setor de Recursos Humanos, devidamente embalados, sem
quaisquer ônus adicionais;
7.6 Fornecer recursos de software para processamento, gerenciamento, comunicação entre o
município e a CONTRATADA, possibilitando o controle de cargas e das solicitaÇÕes dos Cartõês,
acesso e visualização de toda a movimentação efetuada pelos beneficiários com a discriminação
do número do cartáo, nome do beneficiário, número da autorizaçáo, data e valor da compra, bem
como o nome do estabelecimento que efetuou a venda;
7.7 FoÍnêcer treinamento aos servidores indicados pelo município para operar o sistema
disponibilizado pela Contratada prevendo recursos de proteção digital com códigos de acesso com
login (identificação) e password (senha);
7.8 Efetuar o credito nos Cartões em até 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto de cobrança
ou data posterior pré-determinada pela CONTRATANTE. Além do evento mensal, a CONTRATANTE
poderá Íazet solicitaçôes de creditos extemporâneas, em data diversa, respeitando a antecedência
mínima de três dias úteis.
7.9 Efetuar bloqueio de valores sempre que solicitado pela administraçáo;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Foner (43}35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço €letrônlco - E-mâll

4.í O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 A nota fiscal deverá ser emitida mênsalmênt€, sendo os serviÇos da Secretaria de Saúde
fAtUrAdOS EM NOMC dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/000í -87- Rua Paraná 940 - Centro, os da Secretaria de Assistência Social em nome do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL GNPJ:
17.382.189/000í -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complêmênto CRAS e os das dêmais
secretarias em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064000í -48- RUA
PARANÁ-983-CENTRO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

7.í0 Bloquear os cartões que porventura t9!lLqT^:i.d:. P"'didos' 
no prazo máximo de 24 (vinte e

quriró nàir. a partir da comunicação do BENEFICIARIO; 
- . .

7 11 FoÍnecet novos cartoes' no caso de perdas' no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir

da comunicação do Departamenü de Recursos Humanos' sem custo para a CONTRATANTE ou

seus emPregados do segundo cartão:
7 .12. Nahipótese oe a cournÃiÃôA adotar, por qualquer motivo, alteraÇão dos cartÕes e/ou dos

meios tecnológicos diferentes ir"i" ó*"tàçãô'oo serviço contratado, os custos não poderão ser

Íepassados à CONTRATANTE; Â^ .r^ ^^árrâr^ t^.{âs âs ôh,rioa -

7.13 A C6NTRATADA devera manter, durante toda a execução do contrato, todas as obrigaçÕes

assumidas, nos termos e condiÇões estabelecldas'

7..14 A contratada o"vera torn"Iãi-n;;;;;G (cinco) dias úteis após o solicitado a relaçáo dos

servidores e empresas onde ocorreu o gasto ^ ^^^il^ ^Ârâ Àárninicrr -
7.'t 5 A recusa na execuçâo â;;;";'iç* 

"9T- IPt]uo. 
justificado e aceito pela Administração'

constitui-se em falta grave, 
"ri",á"0" " 

õôI'TTRATADA' à iua inscriçáo no. Registro de ocorrências

N 
jlià"ã,JlÃp"".iOir["nOo o áir"ito a" 

"onir"tar 
com o Poder Público por até três anos, bem como as

sancÕes que a Ler impõe. 
"ã" üâ;i;: ;.lriáó o"" ciÍcunstâncias e a cÍitério da administraÉo'

, aplicação da" seguintes penalidades:

7.,15.1 0,5olo (zero virgula c,nco iãiánto) por dia de atraso, na entrega do obleto licitado. calculado

sobre o vator corru"pono"nt" " 
frl"'i"áãriprioã ,te o limite de 9.9% inove virgulas nove por cento):

7.15.2 Até look (dezpor cento):;;;; ;;;# ;; """úü, felo descumprimento de qualquer cláusula

do contrato, exceto prazo o" liirõ-qr"1m-caso de não pagamento, será encaminhada para a

dÍvida ativa do Município, visando a sua execuçao;

7.í6 Emissão e pubticaÉo ;; b#üil;; tnidoneidade em veículo de imprensa regional'

estadual e nacional

c SU ol

dos serviços, ora licitados

c U NO

A: AF A

FRA DE DAC RRU Ão

: SO.+gO-OOo - rone:

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor JANDER JEAN PINHEIRO'

8.2 A fiscalização será realizada nà" '"úÃ á" 
"t'g" 

125 do 
-Decreto 

Municipal 02012023'

8.3 A ação da Íscatizaçao nao oimi;ri';;;Éü;Éiponsabilidade da coNTRATADA pela execução

g.1 A ..NTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados' se

âdmitida subcontrataÇão, o ,""'ãi J ft;;-õ é1ica durante todo o processo de licitação, de

"Àntrát"ç"o " 
de exeCuçáo do obieto contratual'

õ"á'i;ãiããJ p,ãrrositos áesta cláusuta definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oÍeÍecer, d;';;;;; ;; 
"oiicitai 

orreta ou indiretamente' qualquer vantagem

com o obietivo de influencrar ';;â";;;''d"r 
público no pÍocesso dê licitação ou na execuÇão de

iilll,ji;" fÍaudutenta,,: a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato:

c) "prática colusiva": ""qu""ot-"i'J' 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de represáitaiê" â, p*p""t* do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nÍveis artificiais e náo competitivos;

d).orática coercitiva.,: ""u"r, 
oánà'ãJ',rmeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

:lrrlüã-"!j:'rjl"não Ãirr"nlirr sua participação em um procêsso licitatório ou afetar a execuÇão

:i ÇHXt: obstrutiva,: (i) destruir, fatsificar, attera_r ou ocutrar provas em inspeções 
, 
ou fazer

declaraÇões Íatsa" ao" ,"pr"".itJnte"iá àiõ""Ã." t"anceiro_multilateral, com o objetivo de impedir

materialmenteaapuraçãodealegaçõesdepráticapÍevista.aclma:(ii)atoscujaintençáosejaimpedir
materialmente o exercicio oo oiiãitãi" o o'gani"rno financeiro muttilateral promover inspeÉo'

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, p"'"i"f ou integral' por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado' paÍa a outorga

de contÍalos Íinanciados pelo orgãnismo se' em qualquer momento' constatar o envolvimento da

empresa, diÍetamente ou po' rnio de um agente' em práticas corruptas' fraudulentas' colusivas'

76.968.064i0001-42

Endereço eleÚônico
983 - Cêntro - CEP

- E-mail
(43)35518301. cNPJ
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à licitaÉo e à execuÉo do contrato

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçao ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propÓsitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condiÇão para

a contratação, deverá concordar e autorizar que' na hipótese de o contrato vir a ser financiado' em

paÍte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral' mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçâo do contÍato e todos os documentos' contas e Íegistros Íelacionados

A

DÉCI S N

Rúâ Parâná 98

U E RE

GA ÉS PERTI EN

O DO PINHAL

ALG D,

Í*-";

10.1 O presente contrato poderá ser rescindido:

e) unilateralmente, pela prefeituralnálãi'à ãó 
''rig" 

124' inciso l' "a' b" da lei no-14'13312021'

;i #;ff#;i;à'"' pu't"", 
"'JbÃ 

iiolzq' incÉo rr' "a' b' c' d" da Lei n" 14 133t2021'

ãi Iã" iipài"*i p*"isia no artiso 137 da Lei n" 14 133t2021 ' 1^r^ .,^ ^,,-á+i+ârir,^ .ricn, dâ.rô
d) caso a detentora aa ,ernJi pãpJJta nao or"rt" a totalidade do quantitativo disputado, será

:i"üffi ; ;;;i;; u;rtros ioàeceoores habititados. respeitando a ordem de classificação no

cedame, desde qu" o" ,"",o,"';;;ii;; ;Gg"t o produtos nos valores propostos pelo primeiro

!i'iirXli;" prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso.de arsum aconrecimento que acarrete a

interrupÇâo da entrega d"" ;;dil;' ;ãto(s) primeiro(s1 cãlocado(s)' ficará a critério da

municipalidade o registro o" ã'ãço* 
-otjt 

p"ái"ip'nt"" 
, 
habilitados' respeitando a ordem de

classiÍicaÉo no certamê.0""0" õ'ã'o" rnãt'o" """it"t 
entregaÍ os produtos nos valores propostos

pelo detentor da melhor oíerta'

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder , ,"rlãiià'. o obieto contratado, ainda oue oarcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusã" 
"i"àãu1""ãrp.jãçao 

J, *ntratrda. a criterio exclusivo da Prefeitura.

11 .2 É vedado a contratante:' ã 
'Ã-f"n"iprção 

do Órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de p-'-tç:-1f^T-o*""'o

obieto no prazo de ""iid"d;;;ú;àe 
que já tiver participado' salvo na ocorrência de ata

quâ tànna ,egistt"oo quãniltativo'lnterior ao máximo previsto no edital do certame'

11.3 o presente contrato pooãã'sãi iãnun"i"oo po' 
"coúo 

entre as partes mediante notificaÇáo

exoressa. com antecedênci" ii"iÃã à; ãot*'t") dias da data dese1ada para o encerramento' em

conformidade com Lei no 14 '133/2021'

c US

c U

12'1 AS partes deverão cumprir a Lei n" 13,709, de .!4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos oS

dados pessoais a qre tenna' 'iã"so' 
árn i"ao do ceÀame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a "", 
ri,,l-aíã p"tii ãà apresentaÉo da proposta no Procedimento de

contrataÇáo, independentem;;te 
' da declaração ou de aceitação expressa'

12.2 Os dados oOtiOos somenie óO"ráo ser utilizadôs para.as Íinalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boaJe e com os princípios do art 6' d" 
''IGPD

12.3 É vedado o compartilhamentJ"oÃ Ér""iro" dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmitidas em

'r"J.o o oo,n,n,"u"ção deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos o_s conrratos

de sub operaÉo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento Jos dados nos termos do art 15 da LGPD' é dever do contratado

eliminálos, com exceÉo oas hipoteses do art 16 da LGPD' incluindo aquelas em que 
. 
houver

nêcessidade de guarda de documentaÇão para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais " "o'nlntt 
enquanto náo prescritas essas obrigaÇões'

12.6 O Contratado deverá exigir dê sub operadores e subcontratados' quando for o caso' o

Endereço elettônico
3 - Centro - CEP gaagOoOO - fone

- E-mail
(43)35s18s0í. ct{ 42
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cumprimentodosdeveresdapresentecláusula'permanecendointegralmenteresponsávelpor
garantir sua observância'

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia paÍa aleiÍ o cumprimento dessa cláusula',devendo o

Contratadoatenderprontamenteeventuaispedidosdecomp[ovaçãoformulados.
12.g 0 Contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo Contratiante, prorrogável Justificadamente'

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte rêalizado'

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

pãra a proteçao dos Dados pessoais do contratante, contra destruiÇáo acidental ou ilegal, danos,

perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso não autorizados' sem preiuízo do cumprimento de qualquer

outra medida àxigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis o Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autoÍizadâ 
" 

p'o""""" o' Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigaÇões

contratuais de confidencialidade

13.1 Para eficácia do presente instrumento' o CONTRATANTE Drovidenciará sua publicação em

veiculo de grande circulaçáo, "rn;;;;;;;rãto' 
ém conformidade com o disposto no ai 174 e 175

c SU DÉ

da Lei 1413312021

LA

CONTRATADA

cEr .D UB

U TA- U S

l4.llndependentementedetranscriÇão,farãoparteintegrantedesteinslrumentodeContratooEdital
de Licitação - Modalidade e,,egáo' itet'oni"o n" 023i2024 ' e a proposta final e adiudicada da

DÉCIMA QUINTA - OAS OIS POS tcÓ S FINAI Sc SU

15.'1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade "o, ". 
oong;ç;""*ptl "r" 

àssumidas' 
--todas 

as condiÇões de habilitaçáo e

oualificacão exigidas na ric'taçao]-uám como as normas previstas na Lei 14'133/2021 e legislaÇão

Jómpt"ni"nt"r, ãurante a vigência deste instrumento'

c U oÉc A-

Rúa Parâná 983

na forma da Lei 14.13312021 '

Ribeirão do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PRÉFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ADRTANA CRISTINA DE MATOS

CPF/MF 023.240 3',i9-81

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ÀDVOGADO

,oooooo«xroo«xx
CPF: x)coocoo(

CARLOS ALEXÂNDRE BRAZ

CPF/MF 030.393 009-89

GESTOR;

- Fone: (43)3551

F

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná'

como competente para dirimir qíái"q'"i quà"toes onundas. do presente contrato' inclusive os casos

omissos, que não puderem *t t""t'it/iioJ p"ia via administrativa' renunciando a qualquer outro' por

mars privilegiado que seia. n2 /.t,,âc\ viâc .lê ioual teor e
í6 2 E Dor estarem de acordo. as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vi91!.f is!!-t
à"Í;;r-;;;;;;;',,iãiü-r"õãi Rcanao pero menos uma via arquivada na sede da CoNTRATANTE'

86.490-000

Endêreço eletrônlco
- Centto - CEP

' E-mail

FISCAL:
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DOCUMENT

ANEXO 03

NECESSÁRIOS PARA rLrrAcÃo

1. QUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamênte

atualizado, com a descriÉo da atividade econômica compatível com o objeto da licitaçao e, em caso

de alteraçáo da atividade econômica; .iuntar também documentos comprovando a alteração; . .

b) Côpia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Titulos e Documentos, em

sJ tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaçáo de eleição de seus

administradores;
1) No caso da apresentação de alteraçâo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das

alterações anteriores à consolidação.
c) Deóreto de Autorização e Ato àe Registro ou Autorização para Íuncionamento expedido pelo órgáo

competente, tratando-ie de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando â

atividade assim o exigir;
d) Em se tratando dJempresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramênto
(óertidão Simplificada), àxpedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de

Títulos e Documentos ou pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEi- Micro Empreendedor lndividual; apresentar o CertiÍicado da Condigão de

úicroempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sitio www.portaldoempreendedor'gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02)'
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

À) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO À NECUMNIOIDE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, medlante apresentação de Certidão Negativa

dê Tributos Êãtaduais, expedida pela SecretaÍia de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

b1 irro€ de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão

úegativa Oe Dé'bitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Fêdêrais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Seriiço (FGTS), demonstrándo situaÉo regular no cumprimento dos encargos sociais e

demais tributos instituídos por lei, consistê na aprêsêntaçâo de:

d) - certidão de Debitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união;

e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f)'Certidãà Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conÍorme Lei Federal no 12.440111,

ó) Rtvara dçi Funcionamento emitido pelo MunicÍpio Sede da Licitante e/ou Certificado de

Hegularidade de SituaÉo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade'

h) Licença sanitária.

3. OUANTO À QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) certidão nêgativâ de falência, concordata, recuperação iudicial e extrajudicial exPedida pelo

dísfiibuidor da iede da pessoa iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicilio da pessoa fisica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçáo judicial autorizada e homologada nos

termos d-a legislaÇáo em Vigor, neste caso deverão Ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÂO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

Rua Pârâná 943 -Cenúo- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551030í. CNPJ: 76.s68.o64/00o'l-42
End€Íeço elêtrônico - E{eil
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5. DA AUTENTICAçÃO DOS OOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

os documentos necessários à habilitação dâ proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaÉo vigente. Os

documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitaÍ as vias

originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
acãitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, Íica condicionada à verificação de sua

validade e dispensam a autenticação.

Éua Paráná 983 -Centro- CEPi 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/000142

Endereço eletrônico _ E-mail
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Ao Pregoeiro ê Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO O2312024

oBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaÉo de serviços de adminlstraÇão,

gerenciamento coniecção e fornecimento de cartáo eletrônico equipado com chip eletrônico de

õegrr"nça e senha inãividual, quê realize captura, roteamento, tÍansmissão e processamento de

tra-nsaçOês financeiras na Íunção débito, bem como aplicativo para IOS e ANDROID para consultas e

pagamLntos via QR-CODE í ser utilizado pelos servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do

iri,if,a - paraná na utilização do benefício de Vale-Alimentação, de acordo com as condi@es,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

Nós da empresa 

-, 

CNPJ: declaramos para.os fins de

direito'naquatid@imêntolicitatório,sobamodalidadedePregão
Eletrônico N.o 023t2024, instaurado por este município, que:

ANEXO 04 - DECLARACÃO U NIFICADA

o Declarâ, sob as penas do artigo 299 do Codig o Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI' para

efêito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Compl ementar no 147, de7 de agosto de 2014, bem assim

quê inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. Declaramos

também, que neste exercicio Íiscal não celebramos contratos com a Administraçào PÚblica cujos valoÍes

somados extra lem a receila bruta máxima admitida fins de adramento no ime indicado

(LOCAL), _ de

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

o1) Náo estamos impêdidos de licitaÍ ou contratar com a administraçáo pública, em qualquêr de suas êsferas;

02) lnêxiste fato impêditivo, passado, atual ou supeÍveniente, para licitâr ou contratar com a administraÇão

pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal eÍetivo ou em comissão ou possui

oarêntesco até 30 grau com (cónluge, companheiro, consanguineo ou afins) com servidor público municipal

ãf.tivo ou 
"m 

co.isião ocupante deiargo (político, direção, chefia e assessoramento)'

05) o Íornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixafâo de ser entreguês e

qrâ ,pã. ãiii"ãtrra do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimênto dentro do

prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumprê minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos / prestar

s€rviços tidos como dê primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências dê reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstãs em lei e em outras normas específicãs

Por ser exprêssão da veÍdade, Íirmamos â presente.

EndeÍeço elêtrônlco - E-mail
83o1. cNPJ: 76.988.064/000142Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86 490-000 - Fone: (43)355í

de 2024.
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELOI

Ao Pregoeiro e Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 02312024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) lote(s)_ abaixo discriminados,

conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe'

0í. IDENTIFICAÇÃO OO CONCORRente:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREçO E TELEFONE:
AGÊNCAE NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlçÓESGERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca' Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do prêgão'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

(Local), _ de

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

1àürigàçÕes'sociais como imposios, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fomecimento

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

Rua Paraná 983 -Centro- CEPj 86.490-000 - Fon€: (43)3 5í830í. CNPJr 76.968.064/000'142

Endereço êletrônlco - E-mall

de 2024.
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçoEs Do BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazoa e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eleúônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-{100 - Fone: (43)35518301

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
laairro:

Cidade
lUF

lcruer
CEP:

11

nscriçáo Estadual:Telefone al:

Representante Legal l*o
E-mail Ert
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro frebrone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP:O SIM O Nâo

Endereço eletrônico plnna!.p!-.9 - E+nail
CNPJ: 76.968.064/0001 -42

e
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem preruÍzo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Lacitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaçáo do Sistema, e/ou até a conclusáo dos negócios em andamenlo. Respon§abilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste TêÍmo, notadamente as informaçÕês de cada§tro, alteraçÕe§

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudanÇa ocorrida.

(Local), _ de

(Assinaturas autorizadaa com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRtcATÓRtO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ_R|O) DAS ASSINAT_URAS E

elleXln COpl,n OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paroná 983 -Csntro- CEP: 86.490-000 - Fon€:
Éndereço eletrônico - E-msil

(43)35518301. CNPJ: 76.9ô8.06410001-42

de 2024.
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AN 06.í

ANExo Ao rERMo DE ADESÃo Ao stsrErúA ELETRÔntco oe
ucrnçoes DABLL - BoLSA DE LIGITAçOeS OO BRASIL

IttotceçÃo oe usuÁnp Do
SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função:

Telefone Gelular.

E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perâa de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onáo pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - Bolsa de LrcitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

(Local) de de2024.

(Assinaturas autorizades com firma reconhecida êm cartório)

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)3551 8ÍX)1. CNPJ: 76'968.064i(rcO142
Endereço elelrôníco - E*nail e

Fax:

Fax'.
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ANEXO 07 . CU TO PELA UTILÍZACÃO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNE CEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de rêgistto de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e Sucessivas com emissãodo boleto em

60(sessenta) dias após a adiudicação - com limítaÉo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adiudicado, cobrados mediante bolêto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

o nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa dê 2%

ejuros mõratórios de 1o/o ao mês, assim como inscriÉo em serviços de proteção ao credito (SPC/

SÊRASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplêntes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasll e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo óÍgão promotor (comprador) do pregáo realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente arcedos com o uso da plataforma

eletÍônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de pRÉGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entÍe os o licitante e a corÍetora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
ad.iudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRíI'IA (EM CARTO-RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPII OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Pâraná 983 - Cênt o- CEP:86.2190{00 - Fonel (43p5518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço êlêttônico - E-mail
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Ribeirão do Pinhal, 05 de março de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco 02312024, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

administração, gerenciamento confecção e fornecimento de cartão eletrônico

equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize

captura, roteamento, transmissão e processamento de transações financeiras na

função débito, bem como aplicativo para IOS e ANDROID para consultas e

pagamentos via QR-CODE a ser utilizado pelos servidores da Prefeitura Municipal

de Ribeirão do Pinhal - Paraná na utilização do benefício de Vale-Alimentação.

Atenciosamente,

.PR o

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Í\

E

Rue Pa.sná 98:l - cênt o - cÊP: 86.4'9(xx)0 - Fon6: (,t3)3551 8301 Ct{PJ: 76.96a.06410001 -42
Endereço elet ônico - E{Éil

\ \
\
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JUR|DICO RSF N' 7212024

1. lNTROlro.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jur'!f"9 :9li1Eq1?.^d:

parecer jurídico da fase inicial do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRONTCO

ãrio oui"to consiste na coNTÉATaçÃg PF-E-q.IR-EsA-ESPEcIALIZADA 
PARA o

rónNeôrmeuro Do AUxiLlO- ALIMENTAçÃO'VlA CARTAO'

As SECREIÁRlA MUN\C\PAL DE ADMTNISTRAÇÁO apresentou Documento de

Formalização de Demanda (DFD) solicitando a conkataçáo de empresa . . .

coásta, ainda, pesquisa de preços às empresas Le Card Administradora de

CartõesLTDA,Sodexo-Serviçosparaqualidadedevida,eMegavaleCard.
por fim, estão presentel E=tudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestação ôrça.nentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

Esclareça.sequeseráaplicadaaleil4.l33t23queregularárelaçãotodaa
jurídica superveniente.

11. DAFASEPREPARATORIA.
o artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser cõmpreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Alt.lS.AfasepreparatóriadoprocessoticitatÓioécaracteizadapelo
planejamento e dev)e :ompatibilizar-se com o plano de contrataçõe.s anual de que

trata o inciso vll do r,aput'do aft. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentáias, berri como aborclar todas as considerações técnicas,

mercadotÓgicasedegestãoquepodemintefferirnacontratação,compreendidos:
t - a descíição da nõcessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o rnÚeresse publico envolvido;
'll 

- a definição do ob!.to para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência,. anteproje|:, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

llt - a defrnição das cc)it:dições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofeftadas e das condtções de recebimento;
lv - o orçamento est-imado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação; V - a elah:ração do edital de licitação;

Vl - â elaboraçãa de minuta de contrato' quando necessária, que constará

obrigatoriamente c<trno anexo do edital de licitação;

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2312024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DO AUXíLIO. ALIMENTAÇÃO ,VIA CARTÂO.

0'r
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O DO PINHAL

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de servíços ou de execução

i" ,ori{ à serviços de engenharia, observados- os potenciais de economia de

escala;
v-it-_- a moaatiaade de licitação, o citério de iutgamento, o modo de disputa e- a

àirq*Caá-à ifiri;iência da fãrm'a de combina[ao desses parámetros, para os .fins
àà iefr'çao da proposta apta a gerar o resuÍtado de contratação .mais vantaioso

páÃ-iÃariii"iraçào eúotica, considerado todo o ciclo de vida do obieto;

Ti - à 
^àt*"çao 

ôir"rr"trÃii"da das condições do edital' tais como iustificativa de

á*igêriirt ie qualificaçao técnica, mediánte indicação das parce-las de 
^maior

iàiávancia técnica c,-: iator significativo do objeto, e de qualificação econômico'

f;;;r;;"í;;, iustificativa dos citérios de pontiação e iutgamento das proposÍas

técnicas, nâs licitaçoes com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

l;;iii;;iiw das reÇras peftinántés à pafticipação de empresas em iii.1?i1": ^ ,'X-aanálisedosrl.seosquepossamcomprometerosucessodalicttaçãoeaDoa

execução contratual )^ ti^;t^^-
*t - à motivação sobre o momento da divutgação do orçamento da licitação'

observado o art. 24 tles'fa Lei.

! ío o esfudo técr,tco preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo

àevera evidenciar o rtroblema a ser'resolvido e a sua melhor solução, de modo a

iárÁiir-iài:"iaçác, 1a viatbilidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os segulnÍes elemer,-:-'s:
i - iescriçao da ,qr:ressrdade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido éob a pers;tectiva do interesse público;

ll - demonstração aa previsão da coniratação no plano de contratações. anual,

,"rii" que etàborado. de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da Administração;
lll - requisitos da cottít )tação; - ^^^a .

iv _ éitimativas das q.raniidades para a contratação, acompanhadas das mem,órias

ãe iarcrrc e dc,r: docuim"nio, qu, lhes dão supofte, 1ue considerem

interdependênctas cí)/I/ iiiru" ,o,t,uitações, de modo a possibilitar economia de

escala; -r:..^- -^^^,. .

V-levantamentodernercado,queconsisÍenaanáIisedasaltemativaspossíveis,
justificativa técnica e :conômica da escolha do tipo de solução a contratar;

Vt - estimativa tlo ':a.ror da contratação, acompanhada dos preços unitários

reÍerenciais' das rrct,nrias de cálculo e dos documenÍos que lhe dão supoie, que

poderão constar ce a;1exo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigr'/o até a con:{ttsão da licitação;
vtt _ áàscriçao da s,.;iução como'um todo, inctusive das exigências relacionadas

manutençãó e à a:;st;iência técnica, quando for o caso;

VItl - iustificativas oara o parcelamento ou não da contratação;

lX - demonstrairyo .',).s rásu/Íados pretendidos em termos de economicidade e de

Àetho,r aproveitamenra dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis:

X - providências a teiem adotadas peta Administração previamente-?^::l:!:çã'
do contrato, inclusive ouanto à capacitação de servidores ou de empregaclos para

fiscalização e gestát: t ;ontratual;

Xt - coníratações coi';laÍas e/ou interdependente.si

Xlt - descriçao re pãssi veis impactos ambientais e respecÍivas medidas
'mitigadoras, 'incluLJ-': iiquisitos de baixo consumo de energia e de outros

LI
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recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, q uando aplicável ;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se desÍina.
§ 2o O estudo técnico preliminar deverá conter ao meros os elementos prevlsÍos
nos rnclsos I, lV, Vl, Vlll e Xlll do § ío deste aftigo e, quando não contemplar os
demais elemenÍos previsÍos no referido parágrafo, apresentar as deyrdâs
justificativas.

§ 3' Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e
seryços comuns de engenhaia, se demonstrada a inexisténcia de prejuízo para a
aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do
objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto bâsico,
dispensada a elaboração de projetos.

Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais
adequada para atendimento da necessidade pública.

Ademais, registra-se a existência do plano anual de contrataçÕes nesta
Municipalidade, evidenciando a compatibilidade da contrataçáo com o referido plano, e se
encontra disponível no site do Município:
https://www. ribeiraodopin hal ov. b r/tra n n

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: definiçáo do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, descricão da solução como um todo considerado o ciclo de vida do
objeto; requisitos da contratação; execução contratual; gestão do contrato; critérios de
medição e pagamento; liquidação e pagamento; formas e critérios de seleção do
fornecedor; adequação oiçarnentária.

Além disso, o ês-tu4q nrGo reliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos, especialmente a descrição da necessidad e, área requisitante,
requisitos da contratação; estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do preço da cont!'atação, descriçáo da soluçâo como um todo, justificativa pelo
não parcelamento, dernonstrativo dos resultados pretendidos, impactos ambientais,
viabilidade da contrataçã,l, r:ortanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mÍnimo exigido
em lei e disposto no §1o e incisos do artigo 1B da NLLC, senáo vêjamos: I - descição da
necessidade da contratatârt, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do tnÍeresse público; i',/ - est'matyas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memor,as de cálculo e dos documentos que lhes dão supofte, que
considerem interdependênüas com outras contratações, de modo a possibititar economia
de escala; Vl - estimativtt tlo valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão supofte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da ,t':;tação; Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da
contratação; Xlll - posicnr,'; 'nento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da nece,ssrcrrd. a que se desÍ,na.

Ante o posto, é pos.:ivel aferir que a fase preparatória do cêrtame encontra-se em
consonância com as exi,liincias mínimas exigidas pela NLLC para fins dê contratação
nesta nova sistemática de líi.;ltaçÕes públicas.

rü
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3. DA Ml,turA Do EDITAL e cnrÉarc oa sercçÃo.
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da liciL', ç,i r:, pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica

contendo oito anexos, quais sejam: o termo de referência, exigências para habilitaçâo,
declaraçáo unificada, nrocieio de carta proposta, procuraçáo, termo de adesão, e
declaraçáo sobre custo per; '"ttllidade do sistema.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessáo
pública, definiçáo Co ,-rl.,reto, recursos orçamentários, condiçóes de participação,

encaminhamento e eler.errtos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e
classificaçáo da propost?, hnbilitação, recurso, adjudicaçáo e homologaçáo do certame,
pedido de esclarecimentt,s e impugnaçáo ao edital, disposiçÕes finais e foro de
julgamento.

Diante do apresêniii,)(' afere-se que os itens da minuta do Edital estáo definidos
de forma clara e com a rievida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14 133t2021 .

lsto posto, o critério oe seleçáo da proposta como sendo o "menor preço" e o modo
de disputa "aberto", do resmo modo, mostram-se adequados para a modalidade
determinada pelo legisladc'

4. PNCP.
Por derradeiro, q[.r,ir1ri] às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacro"al de ContrataçÕes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta
do Edital apresenta comc i,::al da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. CONCLUSÁO.
Ante a todo o ()xirrsto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do procer;s;c, recomendando-se a observância das publicaçôes e do
prazo mÍnimo de 08 (o;tc dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme
determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da Lei no14.13312021 .

s.m.,.

Ribeirão do Pinhal-tr, 05 de março de 20

s zon
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Edital no 23/2024
i-)l t im a tu o lizo cà o O 5 / A3 / 20 24

Locau Ribeirão do pinhat/pR órgão: MuNrcrpro DE RTBETRA. Do 
'INHAL 

unidade compndorâ: 31 - DepaÍtamento dê Admnistracao compras e Licitacoes

Modüdadedacontratâção:Pregão-EtetrônicoAmParotegauLei14'733/2(J?1''An?81Ípo:EditaiMododeDisputa:AbertoRegistrodêpÍeço:Não

Data de dlvurgação no pNcp: o5lo3l2o24 sÍtuação: Divurgada no pNcp Data de rniclo de r€cebimento de propo§tas: 06103/2024 13:30 (horário de Brasilia)

Data fim de rxeblmênto dê propostast2c'/O3/?o?474:oO (horário de Brasítia)

ldcontÍatâçãbpNcp:76968o64oooi4?-r-oooo32/zoz4Fonte:EquiplÁnosistemasLTDA/Equiplanosistemas

* > fid?s

lnexistflte

VALOR TOTAL ÉSTIMADO DA COI'IPRA

R$ 1.548.704.OO

objetor

contÊracao de empresa especiatizada para prestacao de seruicos de administracâo g€renciamênto confeccao e fornecimmto de cartao êtetronico equipado com chip etetíonico dê

seguranca e *nha individualque reatize captura roteamento transmissao e procêssamento de transacoes financeiras na funcao debito bem como apticativo para los e ANDR.ID parâ

consurtas e pagamentos poÍ aproximacao a ser utilizado petos servidores da prefeitura Municipat de Ribêirao do Pinhal Paranê na utitizacao do beneficio de vatê A[imentacao

lÍtroÍmação comPl€mentar:

Lxquivos

A

Nffie

..iii4
.i.íli i

Data .l

05/03/2024

Ípo ;

Editãt

Bâixar :

t
SISTEMA CARTAO VALE ALIiI4ENTACAO

':i@



BLL GOIüIPNÃS

Hxtrato de publicaÇão

pnrcÂo ELETpôNtco - azslzoz+
N" PROC. ADr,l. OAAIZO24

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema tsLLCOMPRAS

torna público para conhecimento dos interessados que o órgão
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação

tçll+.lSllZ02l realizará PRECÃO ElffRÔrutCO sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMAIUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

PUBUCAçÃo : 05 I 03 I 2o2a i6 :2L

rnÍcto nec. PRoPosrA: r5/o!l2oza oa:cl
:tM REC. PROPOSTA:2OlA3l2O74 133A

-írÍcro 
DTsPUTA: 20/0312024 t4:oo

TIPO DE TANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: Rs 1.588.704,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESpEctALtzADA pARA pRESTAÇÃo DE sERVtÇos DE ADMllllsrRAÇÃo, ceRrructlrvlrNTo coNFECÇÃo E

FoRNEC|MET\tTo DE CARTÃO ElrrRôrurco EeutpADo COM cgtp rrrrnÔrutco DE SEGURANÇA E SENHA lNDlvlDUAL, QUE REALIZE

cApruRA, R9TEAMENTS, rRANSMtssÃo E pRocEssAMENTo DE TRANSAçÕES FtNANcEIRAS NA FUNçÃo oÉatro, arÍv col\4o

ApLtcATtvo pARA tos E ANDR6ID pARA coNsuLTAS E pAGAMENTos PoR APRoxIMAÇÃo A sER urlLlzADo PELos SERVIDORES DA

PREFEiTuRA MUNIcIPAL No RECEBIMENTo DE VALE ALIMENTAçÃo.

OBSERVAçÔES DO PROCESSO

NÃo SERÃo ADMITIDAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVAS.

! par" demais informações contato via e'mail: pmÍpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acêsso b$ p-s:llbllç"gm pras -cg!o,,?-rçlcess/ P íocessV i ew?

^ n I
À
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DO MUNICíPIO DE

RlBElnÃo Do PINHAL
Conlorme Lei MunlciPol n" 1 .967/20l 8. Publicoda em 1 g de novembro de 2ol I

nrÁRro oFICIÀL nlrrnÔntco no ruuNrcÍpto nr mnnmÂo Do PINHAL

Couforme ki Municipal n.' 1.967/2018'

Ano VII n." 1242 -T 05 de de 2024. 02

8320. OBITE o SIS'TEMÂ BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos
3 55 I 8J 0 3s5 I

do Brasil) informados site .bl l.org.,br ou
atendimenttr da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações no

canars de
Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 05 de mal§o de 2024.

pelo telefone (41 ) 309'.l4600 Central de Atendimento em

JULIANO Assinado de forma
digital Por JULIANO

ZACARIAS ZACARIAs

F ERREI RA:050 1 FERREIRA:0501 4610e43
Dados: 2024.03.05

4610943 22:52:15 -03'oo'

Assinatura Digital

PREF'EITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL

CNPJ; 76.9ó8.06410001-42

Rua Pamú 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

Pr€feiturâICP-Brasil.I'adrãoCertificadocomEletrotricamenteÀssinadoOficialDiário desdedocunrento,desteautenticidadedaPinhaldo dáRibeirão garantiadedo Município ficial.ribeiraodoPinhal.Pr. .gov.br./diariositedoatÍavê6visualizadoque

Diário Oficial Assinado Eletrcnioemente com CertiÍicado PsdÍão ICP-Brasil A Prefeitua

ãü;;íp;;;ítb"irão do Pinhal dá guütis da autenticidade desteiocumento' desds
-" "'cr;í'tú;;d; 

através do sile wúv ribe iraodopinhal'pr'gov'br/diario oficial

CNPI: 76.968.064/000 I -42

Rua Prmá, 9E3 | CEP: E6490-000

Contato: (43) 3551-8300

DrÁRlo oFtclAL ELETnôrulco

ATO§,llo FoDÊR EXECUTTVO

§exta-feira, no horário das l3h00min às 17h00min e no

Inf'ormações e consultas através do e-mail 
I

às l1h45min e das

i

endereço / 35518320.

dos canais de atendimento

I

Totãl dê Páginas) 002r24i

Infomragões e consultas


